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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGRÉGIA 2 VARA DO FORO TRABALHISTA DE 

Processo if 01566.1992.002.23.00-3 

I. 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e PEDRO DE OLIVEIRA TRANI já devidamente 
qualificados nos atos de RECLAMAÇÃO TRABALHITA em que entre si 
contendem perante esse digno Juizo e Secretaria, desejando pôr fim a tal 
demanda, nesta e na melhor forma de direito resolveram se conciliar 
celebrando acordo nos termos seguintes 

A RECLAMADA se propõe a pagar e o RECLAMANTE se dispõe a receber, 
pela totalidade do seu crédito, a importância de R$ 51.845,21 (cinqüenta g um 
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos) sobre a -qual 
incidirão os descontos em beneficio ao IRRF e ao INSS e que sell paga em 
uma finicg parcela, no dia 18 de junho de 2004, através da efetivação do 
respectivo depósito em conta corrente bancária posta A. disposição desse incuto 
Juizo. 

A apuração da importância componente do presente acordo, reputada como a 
que efetivamente faz jus o exeqiiente em razão do que restritivamente 
consagrado pela respeitável sentença exarada, revelou-se necessária como 
forma de se expurgar excessos aderentes ao quoantum debeatur por obra de 
imprecisões liquidatórias somente discerniveis por intermédio do travamento 
de discussões em sede dos respectivos Embargos do Devedor, de oposição 
invibializada pela inexistência da correspondente penhora de bens que 

FTCBA/046849.2004/14-06-2004/16:02/4 



garantissem a execução, assim como pela disposição das partes em celebrar o 
presente acordo. 

A inadimplencia da obrigação ora constituída acarretará a incidência de multa 
pecuniária equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor avençado no 
presefite acordo, devendo ser promovido o imediato prosseguimento da 
execução já acrescida do valor das referidas multas. 

Os valores apurados a favor do INSS força da celebração do presente Acordo 
serão suportados pela Executada nos limites do que lhe é cometido legalmente 
com base no valor acordado, arcando o exeqiiente com a obrigação que 
igualmente lhe cabe, nos termos da legislação previdencidria. 

As custas processuais e os honorários periciais serão suportadas pela 
Executada, cujos valores serão recolhidos imediatamente após o cumprimento do avençado. 

Ao recebimento do valor ora acordado, outorgará o Exeqiiente a mais plena rasa e fgeral quitação A. Executada, dando-se por inteiramente pago e satisfeito, nada mais tendo a reclamar com relação aos direitos que lhe foram conferidos pelo cimtrato de trabalho que mobilizou a presente Reclamatória, desde já 
requerendo seja o presente acordo homologado por esse provecto juizo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, máxime o julgamento pela extinção da presente demanda e procedida a sua baixa na distribuição, e 
principalmente, a desoneração dos bens eventualmente afetados. 

Requerem, outrossim, a suspensão da presente execução até o integral cumprimento do ora acordado. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 03 de 

NEWTON 

o de 2004 

COSTA E FARIA PEDRO D OLIVEIRATRANI 97 EXEQUENTE 

JOÃO S 0 PAES BARROS RO 
PRESIDENTE DA METAMAT 
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SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA EGRÉGIA 5 a VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ. 

Processo if 

II 
A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e PEDRO DE OLIVEIRA TRANI já devidamente 
qualificados nos atos de RECLAMAÇÃO TRABALHITA em que entre si 
contendem perante esse digna Juizo e Secretaria, desejando pôr fim a tal 
demanda, nesta e na melhor forma de direito resolveram se conciliar 
celebrando acordo nos termos seguintes 

A RECLAMADA se propõe a pagar e o RECLAMANTE se- dispõe a receber, 
pela totalidade do seu crédito, a importância de R$ 51.845,21 (cinqüenta e um 
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos) sabre a qual 
incidirão os descontos em beneficio ao LRRF e ao INSS e que será paga em 
Irma única parcela, no dia de 2004, através ozla efetivação do respectivo 
depósito em conta corrente bancária pasta A. disposição desse incuto Juizo. 

A apuração da importância componente do presente acordo, reputada como a 
que efetivamente faz jus o exeqüente em razão do que restritivamente 
consagrado pela respeitável sentença exarada, revelou-se necessária coma 
forma de se expurgar excessos aderentes ao quoantum debeatur por obra de 
imprecisões liquidatárias somente discemiveis por intennédio do travamento 
de discussões em sede dos respectivos Embargos do Devedor, de oposição 
invibializada pela inexistência da correspondente penhora de bens que 



• garantissem a execução, assim como pela disposição das partes em celebrar o 
presente acordo. 

A inadimplencia da obrigação ora constituída acarretará a incidência de multa 
pecuniária equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor avençado no 
presente acordo, devendo ser promovido o imediato prosseguimento da 
execução já acrescida do valor das referidas multas. 

Os valores apurados a favor do INSS força da celebração do presente Acordo 
serão suportados pela Executada nos limites do que lhe é cometido legalmente 
com base no valor acordado, arcando o exeqüente com a obrigação que 
igualmente the cabe, nos termos da legislação previdenciária. 

As custas processuais e os honorários periciais serão suportadas pela 
Executada, cujos valores serão recolhidos imediatamente após o cumprimento 
do avençado. 

Ao recebimento do valor ora acordado, outorgará o Exeqüente a mais plena 
rasa e geral quitação à Executada, dando-se por inteiramente pago e satisfeito, 
nada mais tendo a reclamar com relação aos direitos que lhe foram conferidos 
pelo contrato de trabalho que mobilizou a presente Reclamatória, desde já 
requerendo seja o presente acordo homologado por esse provecto juizo para 
pe surta os seus jurídicos e legais efeitos, máxime o julgamento pela extinção 

tlà presente demanda e procedida a sua baixa na distribuição, e 
principalmente, a desoneração dos bens eventualmente afetados. • 

Requerem, outrossim, a suspensão da presente execução até o integral 
cumprimento do ora acordado. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 03 de junho de 2004 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2597 

JOÃO JUSTIN° PAES BARROS 
PRESIDENTE DA METAMAT 

PEDRO DE OLIVEIRATRANI 
EXEQUENTE 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB/MT 3.850 

1 





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGRÉGIA 2a VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ. 

Processo n° 01566.1992.002.23.00-3 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e PEDRO DE OLIVEIRA TRANI já devidamente 
qualificados nos atos de RECLAMAÇÃO TRABALHITA em que entre si 
contendem perante esse digno Juizo e Secretaria, desejando Or fim a tal 
demanda, nesta e na melhor forma de direito resolveram se conciliar 
celebrando acordo nos termos seguintes 

A RECLAMADA se propõe a pagar e o RECLAMANTE se klispõe a receber, 
pela totalidade do seu crédito, a importância de R$ 51.845,21 (cinqüenta e um 
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos) sobre a qual 
incidirão os descontos em beneficio ao 1RRF e ao INSS e que sera paga em 
uma única parcela, no dia 18 de junho de 2004, através da efetivação ,do 
respectivo depósito em conta corrente bancária posta à disposição desse incito 
Juizo. 

A apuração da importância componente do presente acordo, reputada como a 
que efetivamente faz jus o exeqüente em razão do que restritivamente 
consagrado pela respeitável sentença exarada, revelou-se necessária como 
forma de se expurgar excessos aderentes ao quoantum ckbeatur por obra de 
imprecisões liquidatórias somente discemiveis por intermédio do trayamento 
de discussões em sede dos respectivos Embargos do Devedor, de oposição 
invibializada pela inexistência da correspondente penhora de bens que 

FTCBA/046849.2004/14-06-2004/16:0214 
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garantissem a execução, assim como pela disposição das partes em celebrar o 

presente acordo. 

A inadimplência da obrigação ora constituída acarretará a incidência de multa 
pecuniária equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor avençado' no 
presente acordo, devendo ser promovido o imediato prosseguimento da 
execução já acrescida do valor das referidas multas. 

Os valores apurados a favor do INSS força da celebração do presente Acordo 
serão suportados pela Executada nos limites do que lhe é cometido legalmente 
com base no valor acordado, arcando o exeqiiente com a obrigação que 
igualmente lhe cabe, nos termos da legislação previdencidria. 

As custas processuais e os honorários periciais serão suportadas pela 
Executada, cujos valores serão recolhidos imediatamente .após o cumprimento 
do avençado. 

Ao recebimento do valor ora acordado, outorgará o Exeqüente a mais plena 
rasa e geral quitação à Executada, dando-se por inteiramente pago e satisfeito, 
nada mais tendo a reclamar com relação aos direitos que lhe foram conferidos 
pelo contrato de trabalho que mobilizou a presente Reclamatória, desde já 
requerendo seja o presente acordo homologado por esse provecto juizo para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, máxime o julgamento pela extinção 
da presente demanda e procedida a sua baixa na distribuição, e 
principalmente, a desoneração dos bens eventualmente afetados. 

Requerem, outrossim, a suspensão da presente execução até o integral 
cumprimento do ora acordado. 

Pedem Deferimento 

Cuiabd/Mt., 03 de unho de 2004 

NEWTON RUIZ D STA E FARIA PEDRO D L OLIVEIRATRANI 

WI I1A 44.

JOÃO S 1 PAES BARROS R 
PRESIDENTE DA METAMAT 

EXEQUENTE 

A COUTINHO 
3.318-B 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA 
SEÇÃO DE CONTADORIA 

• 

Processo: 
Reclamante: 
Reclamado: 

INSS 

1566/1992 
PEDRO OLIVEIRA TRANI 
CODEMAT 

Comp. Base Segurado 
8% 

Empresa 
21% 

Acréscimos 

Legais 
Total 

Out/94 R$ 4.200,00 R$ 336,00 R$ 882,00 R$2.209,33 R$ 3.427,33 

Base atualizada p/ o IRRF 

Total do Acordo lnadimplido 

Total da Execução em 31/03/2004 

Cuiabá, 16 de março de 2004 

R$ 19.669,85 

R$ 65.566,18 

R$ 74.064,59 



t}  4'6 Co I (7- 
•

Re&tet a =01— I 



'g • 
'y 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 

DA EGRÉGIA 2 VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ 

Processo n° 1566.1992.002.23.00-3 

. • , 
A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que •-• 
lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE e outros e que tan curso por esse 

ip, digno Juizo e Secretaria, vem A presença de Vossa Excelência, em s 
atendimento ao respeitável despacho de ft expor e requerer o quanto segue. 

A peticionante, embora aspire desvencilhar-se em definitivo do ônus 
sobremaneira incômodo de figurar passivamente em grande número de 
processos executórios fluentes perante essa Especializada, encontra-se 
impossibilitada de alcançar esse objetivo, seja porque não disponha 
momentaneamente de recursos financeiros, seja em virtude de não ter em 
mãos bens, livres e desembaraçados, bastantes A plena garantia dessas 
,exectwi5e§. 

Em que pese isso, MM° Juiz, nunca, jamais, em tenilio algum, as diretorias 
eleitas A executada desenvolveram gestão temerária, fosse abusando dos 
direitos de que sal° investidas ou agindo com excesso de poder, com infração 

FTCBA/025374.2004/05-04-2004/16:45/4 
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lei através da promoção de fatos ou da prática de atos ilicitos ou mesmo em 
violação do seu estatuto social. 

Também não se vê a executada as raias do estado de insolvência, não se 
furtando as suas obrigações por meio de estratagemas espúrios cuja flagrância 
poderia expô-la a inculpações tendentes a atingir a essênia da sua 
constituição, ainda que apenas para suportar os efeitos transitórios da 
aplicação análoga da chamada "Disregrand Doctrine", prevista de forma 
restritiva na Lei n° 8.078/90. 

Ao contrario, há solvabilidade. Como é do conhecimento notório, por ordem 
de um dos dignos magistrados desse foro expedida em feito nele corrente, foi 
procedida a apreensão dos registros inventariantes do patrimônio da 
executada, ato que tornou-se noticia irradiada a sede da quase totalidade dos 
processos em andamento contra ela, para apreciação e escolha A. afetação pelos 
respectivos exeqiientes. 

Desse livro/inventario, como se sabe, consta os assentamentos sobre centenas 
de bens pertencente à executada, móveis e imóveis, mas que dispersos por 
todo o território mato-grossense, cedidos por empréstimo que haviam sido as 
prefeituras interioranas por meio da celebração de contratos de comodatos. 

Esse fato realmente talvez tenha inibido aqueles reclamantes na postulação da 
constrição desses bens, provavelmente na antevisão da dificuldade com que se 
deparariam tanto em lograr a recondução dos mesmos à expropriação nesta 
Comarca quanto em promover essa alienação via precatória. 

No entanto, MM° Juiz, para que se cumpram satisfatoriamente esses desígnios, 
para que sirvam esses bens, todos eles, à desoneração dessas obrigações 
irremediavelmente constituídas, deliberou o corpo diretivo da empresa 
executada em fazer com que sejam recambiados a esta cidade os móveis 
(maquinas, veículos e equipamentos rodoviários) e identificados os imóveis, 
lavrando-se os respectivos distratos das avenças que os oneraram ou 
simplesmente exercitando esse direito de retomada sobre os que objeto de 
celebração comodatícia já vencida, situação ocorrente na grande maioria dos 
casos. 

Suplementalmente a essas providencias, vem o corpo diretivo da executada 
desenvolvendo gestões perante o Tesouro estadual no sentido de lograr a 
alocação de recursos financeiros bastantes a dar suporte a entabulações 



too 

acordantes no sentido de Or fim a essas demandas, a exemplo daquelas já 
procedidas e cuja ultimação ensejou a extinção de grande número de 
execuções em seu desfavor em tramite por esse mesmo foro. 

• 

Ante essas razões, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne 
reconsiderar o respeitável despacho em testilha, consentindo em que, ouvido o 
exeqiiente se assim entender necessário, e obviamente garantido-lhe a 
concomitante indicação constritiva de bens, prossiga o presente feito o seu 
trâmite regular nos termos do permissivo insito no artigo 791, III da lei 
instrumental civil, pelo prazo que Vossa Excelência houver por bem assinar 
para que seja oportunizado à Executada dar fiel cumprimento à proposição 
supra aventada. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 05 de abril de 2004 

Newton Ruiz daba e Faria 
OAB 597 
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PODECJUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIAO 

r VT CUIABA - EXECUÇA0 

MANDADO N.: 01.171 (EXECUTADO) 

PROCESSO N.: 01566.1992.002.23.00-3 
qt RECLAMANTE 

EXECUTADO 
RECLAMADO 

ESTADO DE MT METAMAT CIA MATOGROS DE MINERAÇA0 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

0 Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - EXECUÇAO, manda o 
Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a INTIMAÇA0 da executada CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT, no 
endereço abaixo, para que no prazo, de 10 (dez) dias, indique bens de valor suficiente para garantia da 
execução. 
Em não sendo indicados bens suficientes à penhora, presumir-se-á a inexistência de bens da 
executada, com possibilidade de redirecionamento da execução a seu acionista majoritário, o Estado 
de Mato Grosso, no pólo passivo da ação. 
Assim, na hipóstese de ocorrência do que foi aventado no item anterior, intime-se o Estado de Mato 
Grosso,. para que indique bens da METAMAT capazes de garantir a execução, sob pena de ser incluído 
no pólo passivo da ação, respondendo pelos créditos nela reconhecidos. 
Débito exequendo : R$ 74.064,59 (atualizado até 31/03/2004) 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simules apresentação deste à autoridade 
compet bem como a proceder às diligências neces4las em qualquer dia ou hora. 
E otik 

CUIABA, 19 de março 

ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

A E AU TO CAMPANA PINHEIRO 
do Tra o 

ESTADO DE MT METAMAT CIA MATOGROS DE MINERAÇA0 
AV.GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 
PLANALTO CUIABA - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDAO 

CPF N.: 

OBS: 
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r VT CUIABA - EXECUÇA0 

MANDADO N.: 01.171 (EXECUTADO) 

PROCESSO N.: 01566.1992.002.23.00-3 

116RECLAMANTE 
EXECUTADO 
RECLAMADO 

PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
ESTADO DE MT METAMAT CIA MATOGROS DE MINERAÇA0 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

0 Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - EXECUÇAO, manda o 
Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a INTIMAÇA0 da executada CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT, no 
endereço abaixo, para que no prazo, de 10 (dez) dias, indique bens de valor suficiente para garantia da 
execução. 
Em não sendo indicados bens suficientes à penhora, presumir-se-6 a inexistência de bens da 
executada, com possibilidade de redirecionamento da execução a seu acionista majoritário, o Estado 
de Mato Grosso, no pólo passivo da ação. 
Assim, na hipóstese de ocorrência do que foi aventado no item anterior, intime-se o Estado de Mato 
Grosso, para que indique bens da METAMAT capazes de garantir a execução, sob pena de ser incluído 
no pólo passivo da ação, respondendo pelos créditos nela reconhecidos. 
Débito exequendo : R$ 74.064,59 (atualizado até 31/03/2004) 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste á autoridade 
compete re b m como a proceder As diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. Eu 

CUIABA, 19 de março de 

AL 
abalho 

NA PINHEIRO 

ESTADO DE MT METAMAT CIA MATOGROS DE MINER/WA° 
AV.GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 
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111,,XCELENTiS SIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA E. 2 '  VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ 

Todas as informações deste 

- encarte encontram•se no site 
www.sedep.com.br 

Você Id pode receber este,s 
recortes por e-maill 
Cadastre-se no site 

www,sedep.combr 

rb .6-MT (65) 653-5084 

a o &ande-MS (67) 361-1495 

1 

,•• 
korrtpanhamos também 

• o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

orçamento 

2 

Se y.ocê tem' algo a dizer, 
* queremos ser 
os primeiros a saber. 

• Para redamações,sugesiões, 
.* elogios mande-nos um e-mail: 

cor.ttato@sedep.com.br 

!(-- _,21 -325 -2661
SOLUÇÕES INTERNET 

'WEDF3ITES/.51 5 TEMAD 

a -COMMERCE 

SISTEMAS WINDOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATÉ 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

-D J/MT N° 6787 DATA CIRC.: 

10 24299 
www.sedep.com.br 

09 NZ 2003 

-i-TRMEMSMINIIMI9_T1141111110 -TIT 
PROCESSO N. 2. VARA/1.566/1-992 (01566.1992.002.23.00-3) 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

ADVOGADO ROSEMARY ALCARAZ ORTA COIXIINHO 

Diante da inanitestaelio ela executed, intime-se o earequente para, no prazo da 30 (trinta) dies, requerer o 
el.e entender de direito visando o prosseguimento da exccuçao. 

5 — 

6 

P-0-e-,1. 0566•//6312,002, 23,00-3 

ETAMAT, já 
iLHISTA que 
r esse Incito 
lio de if, a se 
ração através 
Excelência o 

o constante 
que intenta 
para poder 

e o expectro 

• economia mista que, na 
verdade, não se dedica a atividades lucrativas. Ou, pelo menos, não aufere 
lucro na ocupação a que se devota, embora teoricamente presumível vantajosa 

411 
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0. 
%la sugestão do nome pomposo. E assim porque vive a Metamat o eterno 

dilema de ser ou não ser caçadora de moeda mercê do enigmático circulo 
vicioso em que mergulhada desde a sua criação, sobre ser ela uma empresa 
não lucrativa porque o governo do Estado, seu único mantenedor não lhe 
concede investimentos para valer ou tais investimentos não são feitos por não 
ser ela, por natureza, empresa lucrativa. 

Seja por um motivo ou por outro, o que se tem de certo é que a Metamat vive 
nessa modorra, nessa prostração mórbida, adoecida e vergada sob o peso de 
um passivo quase impagável, herdado principalmente da finada Codemat, sua 
congênere e companheira de infortúnio que veio, pelo processo de 
incorporação, a pespegar-lhe moléstia grave de difícil cura com seu andrajoso 
e infecto baú repleto de mazelas e compromissos intoxicantes. 

A Metamat aspira, sim, livrar-se definitivamente desses tentáculos que a 
esmagam para que possa caminhar — e tem, realmente, potencial para tanto, se 
lhe for dado realizar-se econômica e financeiramente nesse verdadeiro 
eldorado mineral que jaz em solo mato-grossense — na direção da auto-
suficiência que lhe permitirá cumprir os seus objetivos institucionais. 

Ultimamente, no entanto, não possui recursos para isso. Acalenta-a, todavia, 
renovada esperança provinda de recente aceno do seu mantenedor que, sob 
orientação nova e, parece, sinceramente engajada na luta pela recomposição 
da credibilidade das instituições, fez inserir nas metas a que se propõe 
alcançar projetos que contemplam o resgate do seu endividamento e a 
propulsão da sua marcha rumo à eficiência e à lucratividade, que obviamente 
se traduzirão em incontestáveis beneficios ao Estado de Mato Grosso. 

Quer a requerente afiançar a esse provecto Juizo que, tão-logo se dêem os 
primeiros passos nessa direção, quando medidas concretas nesse sentido sejam 
adotadas e, pelo que se sabe, se verificarão já em princípios do ano vindouro, 
prazerosamente se disporá as tratativas com vistas à realização de acordos, 
tanto em sede dos presentes autos como dos demais outros que contra si fluem 
perante o foro trabalhista de Cuiabá. 

Sao os termos em que, da juntada da presente aos autos, 

Pede Deferimento 

Cuiabd/Mt., 18 de nqwembro de 2003 

Newton Ruiz da Feria 
Assessor uritlico 
OAB / MT 2.597 



4116 ER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

2 2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

NOT.N°: I. 06.531 (RECLAMADO) 11/11/2003 
PROCESSO N.:'01566.1992.002.23.00-3 
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 
- — 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

Intime-se a ekecutada, via correio, na pessoa de seus procuradores, solicitando informações quanto a possibilidade 
de conciliação nestes autos, especificando, se for o caso, eventual proposta de acordo. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CC5DEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO CARUMBE. CUIABÁ - MT 

Encaminhado via/ postal e 
  feira. 

LUIS RICARD. . :LIVEIRA SA 

METAM AT 
Recebemos, 

CuialNivg

0 protoioki 78050-2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgiio DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

NOT.N°: 15.198 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 09/10/2002 

PROCESSO N. SIEX 6.590.1.997 (01566.1992.002.23.00-3) 
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
Comparecer na audiência para tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
30/10/2002, As 14:00 horas, nesta Secretaria, no endereço acima. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
NC Dr(a): MARCUS CESAR MESQUITA-005036/MT 
RUA GALDINO PIMENTEL, 14 -PALAC COMÉRCIO -SL 44 
CENTRO CUIABÁ -MT 

Encaminhado via postal em 
/ / ; a feira. 

JOÃO LISTA DA SILVA 

78005-020 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgiko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

NOT.N°: 15.197 (RECLAMADO) 09/10/2002 
PROCESSO N. SIEX 6.590.1.997 (01566.1992.002.23.00-3) 
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
Comparecer na audiência para tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
30/10/2002, as 14:00 horas, nesta Secretaria, no endereço acima. 

— 

Encaminhado via postal em 
/ / ateira. 

JOÃO(I&STA DA SILVA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. JURUMIRIM, 2970 

CARUMBE CUIABÁ - MT 78050-300 



N.T 23 - SIEx - consulta numero / page 1 Página 1 de 1 
4I es. 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

Of' 
por NÚMERO NA SIEx 

Número SIEx 6390/1991 

Número JCJ 01566.1992.002.23.00.3 - 2d VARA DO TRABALHO DE 
CUIABA. MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 
30/10/2002 14:00 AUDIÊNCIA 
08/10/2002 18:23 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AS PARTES 
19/09/2002 08:58 MARCAR PAUTA 
18/09/2002 15:29 DEVOLVIDO DE CARGA 
12/08/2002 18:05 CARGA AO JUIZ 
12/08/2002 11:57 AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO 
09/08/2002 07:54 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
08/08/2002 18:31 DEVOLVIDO DE CARGA 
08/08/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
31/07/2002 15:27 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

Emtuiaba. - MT, 15/10/02 as 09:15:43 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=6590&au anoprc=97&consulta numero=Consult 15/10/02 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 

COORDENADOR DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DO 

• TORO TRABALHISTA DE CUIABA.-SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 

PAGAMENTO. 

Processo n°6590/1997 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-

METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE e que 

têm curso por essa integra Secretaria, vem A. presença de Vossa Excelência, 

em atendimento à determinação contida no respeitável despacho de fl. expor e 

requerer o quanto segue. 

Deferindo requerimento formulado pela Exeqiiente, Vossa 

Excelência proferiu o respeitável despacho de fl., determinando à Executada a 

prestação de esclarecimentos acerca da destinação dada aos recursos 

financeiros que presuntivamente haviam sido captados pelo Governo do 

Estado de Mato Grosso junto a organismos internacionais para o pagamento 

do passivo trabalhista da antiga Codemat. 

Como de sabença geral, a Metamat 6 entidade constituída 

legalmente sob os auspícios da Lei 6.404/76, que rege as sociedades 

anônimas. 
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Sociedade Anônima de Economia Mista, de personalidade 
jurídica própria, portanto, inobstante guardar vinculação ao poder executivo 
estadual, de onde provêem os recursos que a mantêm, nem por isso goza a 
Metamat de privilégios institucionais, v.g., prazos processuais excepcionais ou 
impenhorabilidade do seu patrimônio, ex-vi do que estatuido no artigo 173 e 
parágrafos da Constituição Federal. 

Sendo, como dito, a Executada, subsidiaria do Estado de Mato 
Grosso, realmente tem os seus destinos submissos à vontade administrativa do 
governo que, a seu bel-prazer, pode decidir sobre a forma de seu 
gerenciamento, mormente quando essa intercessão deixa de ser uma faculdade 
estatal para tornar-se obrigação ante a premência das necessidades que advêm 
de processos da natureza daquele que fez resultar na incorporação da antiga 
Codemat. 

Essas decisões, tomadas diretamente pela administração-
controladora, refogem à auto-determinação da entidade controlada, 
independem da sua vontade, vêm-lhe de cima para baixo. Embora sofra 
diretamente os seus reflexos, somente the resta suportá-los, não lhe cabendo 
discutir-lhes a causa, principalmente se, como in casu, esses consectdrios 
revelam-se de conseqüências jurídico-legais altamente benéficas, servindo de 
abrandamento aos efeitos negativos representados pelos sérios gravames que 
ao seu patrimônio fez resultar a incorporação que forçosa e ativamente 
protagonizou e de onde provém a quase totalidade das obrigações trabalhistas 
ora em execução. 

S 
Extra-corpore, fora do âmbito de decisões administrativas na 

acepção restrita do termo, à executada apenas cumpre sujeitar-se aos designios 
da política estatal. Por assim ser, igualmente não lhe é exigível a obrigação de 
dar as razões das atitudes tomadas por esses estamentos hierarquicamente 
superiores, muito embora se constitua no próprio fundamento delas. 

Não tem, portanto, a Diretoria da Metamat, receptora disso que se 
pode chamar, escusada a crueza do termo, de herança maldita de efeitos 
devastadores à sua até então serena e proficua administração, qualquer 
responsabilidade na destinaçdo de eventuais recursos que venham a ser 
captados pelos detentores do poder superior com o fito de saldar o seu passivo 
aos quais não tem, como nunca teve, por nenhuma forma, qualquer acess 
uma vez que devem permanecer, a exemplo do ocorrido anteriormente, sobr 
o controle exclusivo da Seplan. 



444 

• 

• 

Qiianto ao interesse na designação de audiência conciliatóri a 

que também alude o respeitável despacho em comento, tem a Executad a 
• esclarecer que, embora obviamente lhe convenha responder afirmativament à 

indagação, pelos mesmíssimos motivos declinados também para isso depe de 

do aceno positivo que lhe vier desde o seu controlador, cabendo-lhe some te 

preparar a operacionalização legal desses atos. 

Dadas essas considerações, que indubitavelmente eximem a 

Executada de quaisquer implicações jurídico-legais pelo destino que se dêem a 

eventuais recursos granjeados pelo Estado para quitação dos seus débitos 

trabalhistas, requer-se a Vossa Excelência se digne reputá-las satisfatórias ao 

estabelecimento de juizo de valor no sentido de julgar incabível the sejam 

dirigidas represálias de qualquer natureza. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/MT., 2 o de 2001 

SA ROSIN 
OAB/MT 6.975 
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PODER JUDICIÁRII0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TI4IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

MANDADO N.: 06.383 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 6.590/1.997 (22 VARA/1.566/1.992) (01566.1992.002.23.00-3) 
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Ns. 

MANDADO 

• 

0 Doutor JOSE HORTÉNCIO RIBEIRO JUNIOR, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES,Inandk§ Oficial 
r de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

INTIMAR A EXECUTADA, ATRAVÉS DE SEU PRESIDENTE, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, PRESTAR OS 
ESCLARECIMENTOS QUE JULGAR CONVENIENTES SOBRE AS ALEGAÇÕES DO EXEQOENTE 
EXPENDIDAS NA PETIÇÃO DE FLS. 422/428, SOB PENA DE PRESUNÇÃO DE VERACIDADE INTEGRAL 
DAS ALEGAÇÕES, COM AS CONSEQÜENTES IMPUTAÇÕES CRIMINAIS E INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITOS RESPECTIVOS EM FACE DOS DIRIGENTES DA EXECUTADA._ 
INTIMAR A EXECUTADA, AINDA, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 0 NOTICIADO PELO SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL A FL. 457. 
FLS. 422/428, 450 E 457 (CÓPIA ANEXA). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 18 de julho de 2002. 

oRrimAl_ ASSINADO 
RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

,11 

<CO203-2. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. JURUMIRIM, 2970 
CARUMBE CUIABÁ -MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA ,721 í O icm-2-- ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N.: 

g'dulo nanyie:idente„a4in
fps 

78050-300 



ROSEMARY:ALCO,ikZ:0.RTA'(0011N11-10 
.,„advpgada 

EXMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 
INTEGRADA DAS EXECUÇÕES DAS VARAS DA JUSTIÇA 
FEDERAL DO TRABALHO NA COMARCA DE CUIABÁ - MT 

JUNTADO 
cf, art
(Lei le R 
Li / o-1--/oj 

Ofreird I ves Ptig'e ,O 

Proc. N°6590/1.997— originário— 1566/1992-2 a Vara 
PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE, qualificado nos autos da 
execução da reclamatória trabalhista processada movida em 
face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO MATO GROSSO - CODEMAT, por sua 
advogada ao final assinada, vem respeitosamente a 
presença de V.Ex.a , manifestar-se sobre a fala do senhor 
Secretario de Planejamento do Estado do Mato Grosso 
(doc.j) — acostado as fls. 337 dos autos 919/97 — Siex, com o 
seguinte despacho , PUBLICADO DIA 13.06.2001 

"Vistos etc.. 
Junte-se cópia deste oficio nos autos dos 

processos em que as informações ora 
apresentadas foram requeridas. 
Após, vistas aos respectivos exequentes pelo 

prazo de 05 dias. Cba-MT, 21.03.2001 — Juiz 
Ivan José Tessaro 

Assim, por economia e celeridade processual, E AINDA 
FACE AO PRAZO EXPIRAR-SE EM 30 DE JUNHO PARA 
LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS, o exequente desde já se 
manifesta nos sequintes termos: 

1-Esclarece o senhor Secretario de Estado as fls. 337/340, 
que a executada haverá do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento —BIRD- a importância de cinco Milhões de 
dólares norte-americanos , cotado hoje pelo Banco do Brasil 
S/A ( 17.06.2001), em R$2,45 (dois reais e quarenta e cinco 

Rua Candido Mariano n°767, Centro, CuialD'61MT,:,teV(065)V24q0.--;CEP:550057,3461 



ROSEMARY ALCARA4 ORTA,C,PUT,iNtiO 
advogada 

centavos — por um), que representa a importância de R$ 
12.250.000,00 (doze milhões, duzentos e cinqüenta mil 
reais). 

2- Que, "como efeito imediato dessas promanagões, citada 
Cia foi incluída entre as que passaram a receber verbas do. 
BIRD, por meio de repasses efetuados pelo Estado do mato 
Grosso, constituintes do programa de Reforma do Estado, e 
foram verbas oriundas desse Programa -que vieram a se 
materializar nas celebrações de centenas de  acordos que se 
processaram pelaSect'etar'15—dF-ET-------(ecuçõesdestajustiga do 
Trabalho, recebendo em todos os casos a devida 
homologação. 

Não é ocioso esclarecer que o processo em curso veio 5 
contemplar com a mais absoluta quitação todos os encargos 
constituídos na execução, incluindo principal, INSS laboral e 
patronal, IRRF, custas processuais e honorários periciais, 
cumprindo com a mais elevada noção de transparência a 
utilização dos numerários postos à guarda das beneficiárias, 
concepção e execução harmoniosamente pro piciantes da 
materialização dos benfazejos efeitos sociais cuja feliz 
ocorrência constitui-se, sem duvida, na mais benigna 
consequência de projetos como os que aqui se trata." 

3- Que o senhor Secretario, foi convocado para prestar 
contas (parcial), que tais contas foram devidamente 
encaminhadas, aguardando a aprovação dos técnicos 
designados para tanto, implicando tão somente em ação de 
rotina, para dar andamento regular do prosseguimento do 
projeto. 

Informa mais, que os repasses sofrem rigorosa fiscalização 
realizada por vários segmentos interessados, entidades estas 
que iniciam-se pelo Senado Federal até, finalmente 6 
auditoria Geral do Estado. 

4- Finalmente, passa a englobar todas as entidades do 
Estado de maneira sucinta, falando em "atos fragmentados" e 
"f,atos difundidos pela totalidade dos órgãos componentes da 
administração". 

Rtia Landido Mariano n9 767:C:entro, PiiiabálMTjer.,(06,5):347.4:41:3. EIW§9,957':34,0 



ROSEMARY ALCARAZÓRTA-COUTIY1Q! 
adv6dacra' 

Fala de imposição de analise de ocorrências passadas em 
órgãos beneficiados pelos repasses e em diversos outros que 
vierem a ser incluidos no rol das tarefas saneatórias 
prescritas, para que se prossigam aos repasses, de que tem 
apenas a mera expectativa. 

Que está vigorosamente empenhado para que todo o 
processo atinja seu término da forma mais favorável, o que 
implica no prosseguimento da transferência ,de recursos 
ansiosamente aguardados por todos os envolvidos, 
especialmente o Estado do • Mato Grosso. 

5 — A fala do senhor Secretário de Estado implica em 
confissão do uso dos repasses efetuados pelo BIRD, com 
o aval do Governo Federal, que é garantidor da divida, 
conforme se 16 no — art. 3 ° inciso Ill, da Resolução 109 do 
Senado Federal, publicada no dia 18 de dezembro de 1998, 
no DO-Imprensa Nacional — doc.j : - garantidor República 
Federativa do Brasil, quando declara que : " veio a 
contemplar com a mais absoluta quitação de todos os 
encargos constituídos na execução...etc 

Mais abaixo, afirma : 

"O EMPRÉSTIMO, MAIS OBJETIVAMENTE, CONTEMPLA 
AO ESTADO E NÃO À INDIVIDUALIDADE DE NENHUM 
DOS SEUS ÓRGÃOS OU EMPRESAS" 

6- Considerando-se que já está confessado que recursos foram usados, por repasse do governo do Estado, claro e 
evidente que créditos trabalhistas, como o estampado neste 
processo e outros que também estão recebendo esta 
manifestação, até a apresente data não foram liquidados, em 
contundente prova de que a executada, que já recebeu 
recursos, como afirma o senhor Secretário de Estado deu a ele outra finalidade, não cuidando de saldar os créditos 
trabalhistas, que sofrerão majoração, com a agravante da 
responsabilidade em guitar a divida pela União Federal, ou seja o povo. 

7- Ademais, já as fls. 337 dos autos 91/1997 — Siex, cuja cópia junta, informa OFICIALMENTE o senhor Secretário de 

Rup Candido Mariano n° 767, Centro, Cuiabá/MT; tel.t(0,65) 322„413o „4.p,,ER277,5S),05,34 



ROSEMARY ALCARAZQJRT!toCOUTINHO 
advogada 

Estado que : "...para execução de todo o Programa de 
Reforma do Estado, com prazo estimado até 30 de junho 
de 2000, prorrogado até 30 de junho de 2001... US$ 5 
milhões à CODEMAT para pagamento de indenizações 
trabalhistas e pagamento de dividas, (doc.anexo)"... 

8- Ocorre que, no próximo dia 30 de junho estará findo, 
pela informação do senhor Secretário de. Estadp, o prazo 
para prestação de contas e encerramento do programa 
destinado a saldar as dividas trabalhistas. 

9-Mas na sua fala, o senhor Secretário de Estado não 
acostou o comprovante de destinação dos cinco milhões de 
dólares norte-americanos, tomados com a *garantia da União 
para saldar os débitos trabalhistas, ensejadores do pedido e 
obtenção do empréstimo. 

10- 0 exequente é credor de parte destes valores , 
conforme consta dos autos às fls. 106 com cálculo 
homologado no importe de R$ 14.000,00, em 07/11/1994 que 
deverá ser atualizado e acrescido dos ônus processuais. 

Porquanto, ao ter ' o contrato de empréstimo aviado ao 
Senado Federal, e os valores liberados, com já foi, seu 
crédito fazia parte da conta do débito devido pela 
executada e, até a presente data ainda não foi saldado, 
sendo portanto legitima detentora do direito de ver seu 
crédito adimplido, caso contrário, os débitos trabalhistas da 
executada, cujos valores foram apresentados ao Senado 
Federal com o fim especifico de instruir a necessidade de 
"tomar" dinheiro, condição exigível para ser autorizado 
a alteração do limite de endividamento do Estado do 
Mato Grosso, serviram tão somente de "agulha para linha 
podre", uma vez que a executada nega-se a guitar o 
débito da exequente e os demais, que até a presente 
data, três anos após a liberação do numerário arrastam-
se sem solução. 

Somente argumentando, como se lê da petição protocolada 
em 9 de setembro de 1998 e docs. , somente após estar com 
o requerimento do empréstimo, que foi aviado ao Senado 
em 10 de setembro de 1997 , é que a executada veio aos 

Ru Pandido Mariano n° 767, Centro, „Cuiabátgr,'tç)::(665Y:32,27',41,,$* O,SENZ,6,096;;„:40 



ROSEMARY ALCARAZ'ORTA90-0T114-10'*, 
advogada 

autos dizendo que havia sido incorporado o passivo 6 
Metamat, em evidente manobra para esquivar-se do 
pagamento do crédito, tendo usado entretanto, o valor do 
mesmo para obter numerário para o pagamento. 

11- Por outro prisma, quando afirma que : " o empréstimo, 
mais objetivamente, contempla ao Estado e não 
individualidade de nenhum dos seus órgãos ou empresas", 
invade o senhor Secretário de Estado ou à administrador de 
tal verba, a finalidade precipua dos valores, que foram 
tomados, a um alto custo para a sociedade mato-grossense, 
que têm até o Programa de Desenvolvimento das Indústrias — 
Prodei, empenhado, porquanto ao tomar o empréstimo, com 
a garantia do Governo Federal — União', com a conseqüente 
vinculação de recursos (Prodei e repasses de verbas 
arrecadadas com os impostos), tinha o mesmo, como 
descrita na resolução 109 do Senado Federal, de 17 de 
dezembro de 1998 destinação especifica, lembrando-se: 

I — Reestruturação da Empaer : US$6,460.000.00 ( seis 
milhões, quatrocentos e sessenta mil dólares norte-
americanos); 

II — Municipalização da Sanemat : US$ 18,720,000.00 
(dezoito milhões, setecentos e vinte mil dólares norte-
americanos); 

Ill Programa de' Modernização e Treinamento da 
Administração Direta.... 

IV- Unidade de Gerenciamento do Projeto... 

V- Cohab 

VI Casemat (indenização trabalhista e pagamento de dividas) 
: US$4,000,000.00 (quatro milhões de dólares norte-
americanos); 

VII - Codemat (indenização trabalhista e pagamento de 
dividas): US$5,000,000.00(cinco milhões de dólares 
norte-americanos): 

.Rua Candido Mariano n° 767, Centro, Cuia,bfiNT;,.tqh (0.65) 32,2741.39:7,1C„ER4Z5W34o. 
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aOyogada: 

• 

VIII — Dividas Fiscais/sociais : US$ 5,000,000.00 (cinco 
milhões de dólares norte-americanos). 

Como se lê, o contrato é especifico, não cabendo o desvio de 
finalidade, e sem sombra de dúvidas, não é verdade que o 
empréstimo contempla ao Estado e não à individualidade 
de nenhum de seus órgãos ou empresas, como afirmado 
pelo senhor Secretário de Estado, A DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS ESTAVA EXPRESSAMENTE DETERMINADA 
NO CONTRATO, não podendo ora, ser usada e abusada 
pelo Estado, como pretende o administrador público. 

12- Como também afirma o senhor Secretário de Estado, nos 
esclarecimentos que acostou: 

"0 valor total do financiamento 
obtido junto ao Banco Mundial é de US$ 45 milhões, para 
execução de todo programa de Reforma do Estado, com 
prazo estimado até 30 de junho de 2000, prorrogado até 
30 de junho de 2001", o prazo para destinação da última 
parcela do recurso expira-se no próximo dia 21 deste mês, 
e, nem no ano anterior e nem neste se vê a manifestação da 
executada e do administrador público em cumprir com a 
finalidade do empréstimo, o que comprova que já ocorreu o 
desvio de finalidade, ou, como afirma o senhor Secretário 
que: 

" Não é ocioso esclarecer que o processo em 
curso veio a contemplar com a mais absoluta quitação 
todos os encargos constituídos na execução, incluindo 
principal, INSS laboral e patronal, IRRF, custas 
processuais e honorários . periciais, cumprindo com a 
mais elevada noção de transparência a utilização dos 
numerários postos à guarda das beneficiárias, 
concepção e execução harmoniosamente propiciantes 
da materialização dos benfazejos efeitos sociais cuja 
feliz ocorrência constitui-se sem dúvida na mais 
benigna consequência de projetos como os que aqui 
se trata". 

Entende —se que o senhor Secretário tem como 
adimplida a execução da reclamatória trabalhista, cuja 
titular é a ora exequente. 

Rua ,Candido Mariano n° 767, Centro, Cujabe/MTL. tek; (Q65),322-41 qo 7,,,pERsliqgw34o,/ow 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA;COU,TINHO 
advogada 

Isto posto, como o exequente é legitimo detentor 
do direito de parte do empréstimo obtido para 
adimplemento de crédito ,e como a verba buscada 
para tanto é garantida pela União, requer: 

a) a CITAÇÃO do atual Presidente da Executada, para que 
carreie aos autos a importância quantd baste para 
liquidação do crédito de natureza alimentbr,uma'vez que, 
se o crédito do exequente serviu para propiciar o pedido 
de empréstimo, é a mesma legitimo detentor do direito de 
haver a sua parte; • 

b) os documentos probatórios da destinação dada aos doze 
milhões, duzentos e cinqüenta mil reais, que lhe coube 
administrar, sendo que o exequente é credor de parte dele 
como já explanado 

c) a abertura de competente inquérito a ser procedido na 
Policia Federal, para que ambos — Presidente e Secretário 
de Planejamento, respondam pelo uso do dinheiro 
público, como sobejamente confessado na fala do senhor 
Secretário de Planejamento ás fls. 337/340 dos autos 
919/1997 - Siex, caso não atendam o requerido, no item a 
deste. 

.Defgrimento 
de junho de 2001 

ga\N,X rta Coutinho 
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"JUSTIÇA 
JUDICIÁRIO 

0 JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

AUTOS N. 6.590/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Cuiabá, 24/04/2002 (48 feira). 
/ -7

tn erangf.PA. 
Judiciário litarefl 

dcn 

Vistos, etc. 

Extraia-se cópia da petição de fls. 412/428 e documentos que a acompanham 
(fls. 429/435), remetendo-os ao Ministério Público Estadual, para as 
providencias que reputar cabíveis. 

Reitere-se o oficio de fls. 442, para atendimento em 10 dias, desta feita sob 
pena de presunção de veracidade integral das alegações expendidas pelo 
exeqüente, com as conseqüentes imputações criminais e instauração de 
inquéritos respectivos em face dos dirigentes da executada. 

Oficie-se ao Secretário de Planejamento e Coordenação Geral do Estado de 
Mato Grosso, para que informe quanto à disponibilização de numerário para 
quitação do débito exeqiiendo, bem como quanto à previsão de dotação 
orçamentária para o adimplemento. 

Notifique-se o exeqiiente para manifestação quanto aos documentos de fls. 
444/445, no prazo de dez dias. 

Notifiquem-se ambas as partes para que se manifestem quanto ao interesse de 
designação de audiência de conciliação, tendo em vista noticias extra-oficiais 
de iminente dotação orçamentária para quitação de débitos trabalhistas da 
executada. 

Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 24 de abril 

RODRIGO D 
Juiz do Trabalho Su 

SECA 
stituto 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

OF/SEPLAN/UGP/ 00 /02 

Senhor Juiz, 

Cuiabá, 20 de 'maio de 2002 

JUNTADO 

cf. att. / cidir 
(Lc ri . • 

-, 
ff „ 

ararCia Ives gaga 
JudIalliao 

Em atenção à solicitação de V.Exn, através do expediente, Oficio n° 04.775, de 10/05/02, 
informamos que há saldo a ser repassado à METAMAT para quitação de acordos trabalhistas, 
de a96-es movidas por ex-servidores da CODEMAT contra a administração Estadual. 

Assim, estamos, presentemente, aguardando as providências por parte dos advogados que 
representam a METAMAT para repassar os recursos ao órgão. 

Atenciosamente, 

4410 GUILHERME FREDERICO D 
Secretário de Estado de Planejame 

URA MULLER 
Coordenação Geral 

(Proc. 0.029.845-0) SIEX n° 6.590/1997 (2° Vara/1.566/1992) (01566.1992.002.23.00-3) 

Exm° Sr. 
Dr. RODRIGO DIAS DA FONSECA 
M.M. Juiz do, Trabalho 
NESTA - 

C.N.P.J N°. 03.507.415/0006-59. Rua "D"- BL. SEPLAN - CPA. Fone 65 313-2101 / 644-2057- Fax 65 644-2248. CEP 78050-970- Cuiabá -MT 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
'5. GROSSO 

EXMO SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO SIEX 

Processo Siex n° 6.590/1997 (2a vara/1.566/1992) 
Reclamante: PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
Reclamada: CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, devidamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, através de seu advogado que a esta 
subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 
seja alterado o endereço para o envio das comunicações forenses. 

Enviar para : Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Carumb6 — Cuiabá — 
MT, CEP : 78.050-300. 

N tes termos pede 

Av. Jurumirim, n.° 2970, •airro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - sEglio DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

NOT.N2: 07.639 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 17/0k/2002 

PROCESSO N. SIEX: 6.590/1.997 (21 VARA/1.566/1.992) (01566.1992.002.23.00-

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRAINE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz Presidente 
proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Notifique-se o exequente para manifestação quanto aos documentos de fls.444/445, 
------:---

Noti-fiquem-se ambas as partes para que se manifestem quanto ao interesse de 
designação de audiência de conciliação, tendo em vista noticias extra-oficiais de 
iminente dotação orçamentária para quitação de débitos trabalhistyas da executada. 
Cumpra-se. 

LQA, 'Ilciv\A-try\ 

CIA 

A/C 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, via 
postal em 
feira. 

JO 
TE O 

ISTA DA SILVA 

JUDICIÁRIO 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Dr(a): MARCUS qESAR MESQUITA1005036/MT 
- 

Nimimmiewtt 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
8.1E7 z1.1 

MATO GROSSO 

MEMO./DP/N.°045/99 

DO: DIRETOR PRESIDENTE 
A: ASSESSORIA JURMICA 

Senhores Assessores 

Cuiabá, 22 de julho de 1.999 

Estamos encaminhando INTIMAÃO DE DESPACHO Not/Int/Cit 1538/99, da l 
Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia, referente ao Processo 16 — 9074/96 — 
Reclamante Pedro de Oliveira Tranti, para analise e manifesto jurídico quanto ao 
assunto contido na referida intimação, após retornar a esta Presidência. 

Attnciosamente 

SID EY b URA TE 
Dir or P esklente 

AV. JURUMI RIM, 2970- BAIRRO PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CLBABA PAX/6534808 PA13X/ 653-2276 / 3200 / 2447 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10' REGIÃO 

16 a  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA 

Not/Int/Cit 

INTIMAÇa0 DE DESPACHO 

PROCESSO 16 - 9074 / 1996 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRANI (ORIUNDA DA MM. 2a JCJ DE 

CUIABA-MT) 

1538/ 1999 

Fica V.Sa. intimado(a) de que nos autos do processo em 

epigrafe o MM. Juiz Presidente proferiu despacho, cujo inteiro 

teor é o seguinte: 

Segue anexa, a copia do despacho de fls. 60 

BRASILIA, 13 de JULHO de 1999 

- -aLRETOR SE-GRE-TARIA 

41.0164d 
Atoadei Juditlifie limo (a) Sr(a). i?Í

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 

ED. CONIC S. 501 

SDS 

70000000 BRASILIA DF 

Endereço da J.C.J 

AV. W3 NORTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316 

ASA NORTE 

70770560 BRASILIA DF 

Certifico que o present, 
expediente foi encaminhad( 
ao destinatário via posta 
em 14/07/1999 4F , 

DIRETOR DE SECRETARIA 

emitidrr dcaUdria 

T.R.T. AAM 

_ 



sr- PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL D6 TRABALHO DA 10a REGIÁO 

4.6a Junta de Conciliação e Julgamento - DF 

Processo n°: 9074/96 

ma. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM 
Juiz Presidente. 

Aos 30 de junho de 1999. 

Cláudio Roberto Rodrig s Lugon 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc... 
Concedo as benesses da Justiça Gratuita a(o) exequente, na forma da lei. 
Fica designada a praça para o dia 04/08/99 As 14:10 horas, quando a 

expropriação ocorrerá pelo maior lanço, desde que não seja vil. 
0 credor poderá dar lanços, sem necessidade de depositar o preço se 

este for inferior ao valor da avaliação na hipótese d Juicação, o pedido deve ser 
formulado no mesmo dia designado para a praça, pe usão. 

A parte demandada que pretende remir a dí da deverá faze-lo 24 horas 
após o encerramento da hasta pública, também s lus o. 

Oficie-se ao juizo deprecant 

T.R.T.1.1.165 

D.S. 

MÁRIO MACEDO 
Juiz P 



-07/20/ 9-9/- 5:09 10612244206 
ERMAT 

.re PAGE 02 

sa-pj002a 

PODER AbICIARI 

JUSTA 10) TRASALHI 

TRIBUNAL1*GIONAL 
GAO 

:Le ¡YUMADE C C111 IAÇÃO E Tr.Z...1GAW C4 
LTA. 

4
41 

FAO= ,500 

RE 

t 

It) V.)74 / 

DRO t C INF:r 1R 

COTABA-441 

ii S a in. DI& 

J±Z reicze i 

SP( U.LU ,_e 

3 e CI 1.1 e aneka, a copie do CL

I Imo (a) 
COMPANHIP rz. NVOtV 

ED. CU ; ri 

SDS 

""1000000

alc_11.1921_ '"' 

AV. W3 4;1ORTIC Cr. 516 02 

ASA liOgrki 

70'7'70560 Dr 

T,R,T.1.1.186 

-t 



07/20/1999 15: 09 O612244206 ERMAT PAGE 01 

:•[ 

GOWAN°1 ESTADO DE MATO GROSSO 
SCRITORIO tbEREPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 

SCS - Quadra( TIC - Saias 71 a 74 - DF 
Teas.: (061) 1.61) 224-4206 - CEP 70.306-900 

— 

Lirfltr: 062 MM. fy9 Brasilia, 20 de julho de 1999.  
ROTIMÇ,efte: ESCrit4t0 ttRepresenta0o do GoN, ,o do EsVdo d« Mato Grossi i3 s ia 

.peatinstirio: METAMAT — Companhia Matogrossense Mir q, no 
Att.: oa - Dr. nwroN 

144rego Fax: FAX 
Tie de Piep.• 03 inetmiltra 

Aar An

Prezado Senbtlez, confonre noss co i le IA tdk. i .ri v' 
, 1/4 

¡moil 
para vonheciniento de V Sa. In i ill 5- ). sp Lilo

rlfemate ao Proonso-n° 9074/9o. mini& pela ,' Jan 0-, 2  I, ) 7'1 -' i g .yao e Attar nto de Brattlia, juntamente con a cory 11 si dt ,,,u ,r d, lit It/Ltrio Macedo Fernodes Caron, de„igLai rt I. 2 .i.e tu `; a. :4 Zd Conic, pela o dia 04./f8 /99 as 14.00 'lens 
Sendo o gin wig resta pait. mor -b

Atenciosautzna 

Em woo de diryida ou 
061 224-7989 - 224-5093 

deAtt 4in3MiSSIL 

toc 061 224-4206 

T 
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PODER 44DICIARIO 
JUSTIÇ4O TRABALHO 
TRIEOUN REGIONAL DO TRABALHO DA 108 REGIÃO 

16 Junta de Cane liavao e Julgamento - DI 

Process° n*. 9.374/96 

rx.

Ne,stti data, faço v s r 

Aos 

C14/0jo O -rt 
**••.yr 

Vistig 
COtgt.vo as berm,
Flea eaSignada 

tgcpropfiti0.0 ,CtOurieriA rn:lor 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
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Processo no : 6590/97 
Exequente: PEDRO DE OLIVEIRA TFtANI 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Março de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/ MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



..., .. 
PODER JUDICI4R10 ' CODEMA9 
JUSTIÇA DO TRABALHO Protocolo W..5.0 fig h e 

1 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOg REGI4C Proem li• cV.,.. . 

Datklej  .0 -... "-i_q_Z.,... 

JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAME N TO DE 

ENDEReÇO •  

NOT. INT.- N 2 40 46/92 / 

4 

•11/40 di ?totøoblo 

EM  22  julho  / 1.992 $ 

PROCESSO Ng 15.66/92

RECTE.: OEIE.0 DE OLIVEIRA TRANI 

RECUO.:  COMPA.1\1111A DE DESENVOLVINEN TO DO ESTALO LE MATO 
GROSSO//COIEMAT 

Pete presente, flea V. SQ.  NO TIFI CAIA. 

visto(S) no(S) item(ns) 
' 

01112 e 13. 

.1•••••••••••••••••••••••••••••11.14..•••••••••••P 

prim o(s) f im(ns) pre 

abaixo; 

01 - Comparecer 'a audiência designada poro o dia  26  de  novembro de  1.992  bs
13  toros e  20 -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisseio. 

05 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar cigncia da deals& constante da ccipla anexa. 
05 - Tomar clêncio do despacho constante da ccfpla anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos Execucilo. 

08 Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 Recolher as(OS)   no valor de Cr$  

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em C  ) dias. 
Prestar como • Assistente, o compromisso legal, em (  ) dies. 

12 - Comparecer Ci 0144.8ncia,-irintgrolykko...dia e hora acima, quando V. 99 . poderd apresentar sua defeso 

(art. 846..1c1.L7. ), corn as proves quETItsigar necessenias (arts. 821e 845 da C.L.T.), devendo 
V. 52". estar presente, independentemente doomporecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 

designer outpost°, no forma previsto no paro rafo ig do artigo 843 consoildodo. 0 agb eamPc.) 
reoltnento de V. Sg. importar 4 na oplicaçgo do pena d evelia e confissgo quanto a rnotrhia de fato. 

ta . Anexo cOpia da inicial .A reclamada everg. comparecer a-adi encia 
acompanbada de advogado .Constitaiga Fe deral ,Artigo 133. 

1 

riwin TRAZE( MITES-04d 
iNth t8cRIto, 

COMPABEIL ME DEbtaVOININENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO COMMIT 

TRT 2..1.1355 

Loativo-Eaoco 

°Idabel milso moss° 

balbino audiencia dita 26.11.92 

CERTIFICO que o pr sente ex 
pedlente foi encaminhado 
clestio111. rl t I, 
am feira 

Diretor de Secretaria 
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hi advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXtELENT!SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM., JUNTA DE 

COWILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

1s, 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, brasileiro, 

divorciado, maior, capaz, funcionArio pdblico estadual,. 
domiciliado na cidade de Virzea Grande, onde reside à Av. Castelo 
Branco, ni2 654-A, ceptro, doravante denominado 'RECLAMANTE', por 
seu advogado in fine" assinado, com escritbrio profissional 
nesta Capital, na rua Galdino Pimentel n12 14, i20 andar, Conj. 
121/124 (EdifTclo Palicio do Com&rcio), onde recebe as 
intimagbes de estklo (art. 39. do CPC), com fundamento nos 
artigos 837 a 842 do -estatuto obreiro, arrimado ainda no art. 712, 
XXVI da Constituig%o da Repdblica, respeitosamente, vem, a 
presença de Vossa Excelncia apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO' ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT sociedade de economia mista pertencente aos quadros 
da Administraçlo Indireta do Estado, doravante denominada 
RECLAMADA, que deverá ser not  na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social localizada no BLOCO 
G.P.C., Centro Politico e Administrativo -CPA-, PalAcio Palaguis, 
nesta Capital, pelas razes de fato e de direito de ora avante 
articuladas 
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DOS FATOS 

1.- 0 RECLAMANTE era EMPRE DO celetista da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ROSSO -CODEMAT-, 
ora RECLAMADA, aonde foi admitido em 26/i2/84, sendo sem justa 
causa demitido no dia i7/02/92. Percebeu como 61timo salario que 
estava 'congelado" desde DEZEMBRO/90, Cr..S 330.600,00. Tinha 
estabelecida como data base para reajuste anual de sua 
remuneraao lg. de MAIO, data essa de forma ampla inclusive 
disciplinada pela Lei Estadual rig. 5025, de 09 de junho de 1986, 
recepcionada pelo disposto no art. i47 da vigente Constituiao 
Estadual, ao determinar que a revisto geral da remuneraao dos 
servidores 'far-se--it sempre na mesma data". 

2.-- Obediente a essa sistematica legal 
regente da politica salarial que lhe éra aplicavel, conforme 
preambularmente explicitado, no dia 28 de julho de i990, entre o 
SINDICATO representante de sua categoria profissional e a 
RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para viger 
no period() de J.Q. de MAIO de i990 a 30 de. ABRIL de i99i, 
segundo o qual, dentre outros ajustes, foi convencionado em sua 
"clAusula" I, versante sobre a "reajuste salarial", reajustamento 
salarial até o Was de AGOSTO/90, estabelecendo-se em sua clausula 
5.2 quell 

"Fica aberta a negociaao a qualquer 
tempo, em face da situagto econ8mica do 
Pais". 

3.- Coerente com essa situaao e CQM o 
objetivo de repor pelos indices oficiais do IPC as perda 
salariais consequentes da inflaao acumulada no penado de 
MAIO/90 a agosto/90, per Todo no qual no houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
entto representado pelos senhores Secretarias de Administraao e 
Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada por sua 
DIRETORIA EM EXERCICIO e o SINDICATO representante da categoria 
profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de i990 foi 
aditado o ja mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, 
firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis"; 

"CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso. 

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 



TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO 
P. PASSADO E REGISTRADO. NA D.R.T/MT 
SOB 0 NQ 204/90, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - SINDPD/MT E A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

Em reuni%o realizada no dia 04 de setembro P. 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secretarias de Estado 
da Administraao e da Fazenda, e 
representantes dos servidores ptablicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por decisao un'anime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de ReuniWo", que os 
percentuais all definidos seriam aplicados nos 
salarlos dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-
CODEMAT nos !tens e condlOes a seguir: 

i- Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/9i a empresa reajustara o salaria dos 
servidores no percentual de 44,807. (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta d6cimos por cento) 
referente ao I.P.C. do ms de Abil/90. 

2- Nos meses de NOV/90 ABRIL/9i, a 
concedera um reajuste total de 
(quarenta e nove inteiros e quarenta 
cikcimos por cento) referente a 
acumulada no periodo de maio a agosto 
obedecendo ao parcelamento 
especificado: 

empresa 
49,49% 
e nove 
inflaao 
de i990, 
abaixo 

- NOV/90 : 03% (três por cento) 
- DEZ/90 03% (trs por cento) 
- Jan/9i : 03% (três por cento) 
- Fev/91 1 08% ( oito por cento) 
- Mar/9i 12,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 
cento) 

- Abr/91 12,557. (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
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cento) 

3- A empresa pagará, ainda nos meses de 
outubro/90, Dezembro/907 Fevereiro/9i e 
Abril/9i, o percentual de 6,09% (sei inteiro e 
nove décimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salirio da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotará uma politica 
salarial trimestral, a iniciar-se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
periodo, ou qualquer outro indice oficial que 
venha a substitui-lo, seri creditado na folha 
de pagamento do mas de dezembro do ano em 
curso. 

O I.P.C. acumulado do segundo trimestre, ou 
seja Dezembro/90 Fevereiro/9i, serf 
creditado na folha de pagamento do mas de 
Margo/9 e assim sucessivamente. 

5- Em atendimento reividicaao do SINDPD/MT 
e para eritar quaisquer ddvidas na aplicaao 
dos percentuais dispostos nos Ttplicaao 
dos percentuais dispostos nos itens acima, foi 
inserido no presente 
demonstrativo abaixo: 

mes 1 Repos.Salariall 

instrumento 

Ganho Reais 

o 

1 

quadro 

Politica Salarial 
 1 

Outubro 1  1 6.09%  1 
 1 

Novembro 1 3% 1 1  1 
4. 1 

Dezembro 1 
 4. 

3% 6.09% 1 IPC Set/Out/Nov 1 
 1 

Janeiro 1 3% 1 1  1 
 1 

Fevereirol 3% 1 6.09% 1  1 
 1 

Margo 1 i2,55% 1 1 IPC Dez/Jan/Fey 1 
 4- .1- 1 
Abril I i2,55% 1 6.09% 1  1 

 4. + 4. 1 
Maio 44,80% 1  1 

\ 
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E por estarem as partes certas, justas e 
acordadas, assinam o presente termo em 03 
(trgs) vias e ma presença de 02 (duas) 
testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, ratificando 
os demais itens do Acordo Coletivo de Trabalho 
ora aditado. 

Culabi, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

JOSE MOACIR WITCAZAK 
Pres. da Codemat 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm.Financeiro 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superintendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de Operaaes 

4.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais deg 

a) at o ms de DEZEMBRO/91 o 
previsto na sua cláusula 2, de 3% 
correspondente ao ms de 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real do 
salário mrnimo previsto em sua 
cláusula 3, correspodente a 6,09% 
de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no ms 
de dezembro/90 o porcentual do 
IPC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme cláusula 
5). 

5.- Nessa sorte, as reposiaes salariais de 
3% de Janeiro/91; 8% de fevereiro/914 12,55% do ms de março/91; 
12,55% de abril/91; 6,09% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09% de abril/91; 44,80% de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/90, 
jan/fev/91, de 72,877., no foram pagos pela RECLAMADA, sob a 
escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso, atravis de sua "Secretaria de Administraao", 
"DETERMINAÇAO EXPRESSA no sentido de no mais cumprir o TERMO 
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111110YOUGIVP 

OODZIMIF 

11•12' 

ADITIVO objeto desta aç o. 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, porém; constata-se que em 
maio de i99i o RECLAMANTE ji tinham a receber consoante o TERMO 
ADITIVO , de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO de i99i, que ja 
no podiam em razWo do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 
qualquer reduao. 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em refergncia e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio Governo do Estado, e o orgWo sindical 
representativo de classe do RECLAMANTE, como negócio jurfdico, 
afinado it legislaao entlo vigente, configurou autgntico ato 
juridic° perfeito que, na liao de JOSE AFONSO DA SILVA, nos 
termos do art. 512, inciso XXXVI, da Constituiao da Repdblica, 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaao de todos os requisitos a isso 
indispensável. e perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condiao* (Curso de Direito Constitucional Positivo, pig. 376, 
&a ediao revista e atualizada). 

S.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondfvel e manifesta 
violaao aos princfplos constitucionais da irredutibilidade dos 
vencimentos e da intangibilidade doo atos juridicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar-se-i 
viabilizando que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada o passado, desconheça o ato juridico. perfeito e casse 
direitos que jA se haviam incorporado ao patr1m8nio individual do 
RECLAMANTE, efeitos que a Constituiao da Repdblica expressa e 
peremptoriamente recusou até a lei. 

9.- No 6 demais repetir que a negativa de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 
jurfdico perfeito e os direitos subjetivos, ltquidos, certos e 
adquiridas do RECLAMANTE , como se fosse possfvel a RECLAMADA 
Ignorar e afrontar as situaaes jurfdicas de vantagem 
consolidadas, relativas s remuneraaes JA vencidas, atravês de 
um ato viciado, arbitririo, eivado de violgncia e de manifesta 

6 



inconstitucional idade.. 
Tanto é verdade, que em rescisaes de 

contrato de trabalho de EMPREGADOS par ela recentemente 
demitidos, conforme ressalta da inclusa documentaao, foi dado 
integral cumprimento t todas as vantagens pactuadas no Termo 
Aditivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-10 em 
relaao o RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discriminaao, 
ferindo mesmo os principios constitucioanais de que "todos ao 
iguais perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta leso aos 
seus direitos adquiridos, liquidas e certos, e torna necessiria a 
intervenao corretiva do Poder JudiciArio para reparA-la, 
restaurando o Império do Direito. 

10.- Finalmente, disciplina a letra • a " do 
S 6Q do art. 477 da CLT, que o pagamento das parcelas constantes 

do instrumento de rescis4lo dever i ser efetuado 

até o primeiro dia dtil imediato ao 
termino do contrato. ", 

cominando o S 80 do mesmo artigo que ainobservencia do ar 

disposto sujeitar o infrator multa em do empregado, em valor 

equivalente ao seu salirio, que deverA ser paga de forma 

corrigida desde a data do inadimplemento da obrigaao até o 

dia do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 

do aviso prévio que vigeu no interregno de 17/01/92 a 17/02/92, 
induvidoso que o pagamento das verbas rescisórias deveria ter 
ocorrido no dia 18/02/92, primeiro dia dtil imediato ao termino 

do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a recis%o to-somente no 
dia 28/02/92, ao RECLAMANTE assiste o direito de receber a multa 
Prevista no ji mencionado S 8, do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 

Diante 
pleitea o pagamento com juros 
salariais abaixo discriminadas, 
se no satisfeitas na audiencia 
a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do 

dos fatos apontados, o RECLAMANTE 
e correao monetiria das verbas 
com ap1Lcaao do art. 467 da CLT 
Inaugurale 
Termo Aditivo; 

I-) reposiao salarial de 3% a incidir sabre os 
salArios de dezembro/90, a ser pago no ms de 
Jane iro/9i. 

II-) Idem, de 8% a incidir sabre os salirios de 
janeiro/91, a ser pago no ms de fevereiro/91. 
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III-) reposicWo salarial de 12,55% a incidir sabre os 
salitrios de FEVEREIRO/91, a ser pago no ms de 
MARÇO/91p 

IV-) reposiao salarial de 12,85% a incidir sobre os 
salArlos de MARÇO/91, a ser pago no logs de 
ABRIL/914 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivos 

1-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre o 
salirio de Janeiro/91, a ser pago no mes de 
fevereiro/91; 

II-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sabre o 
salArio de MARÇO/91, a ser pago no tugs de 
ABRIL/91; 

C) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivos 

I-) reposiao salarial de 44,80% sobre os salirios 
de ABRIL/91, a ser pago no ms de MAIO/91. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Aditivos 

I-) /PC a ser pago no ms de MARÇO/91, acumulado nos 
meses de DEZEMBRO/90 de 18,30%1 JANEIRO/91 de 
19,91% e FEVEREIRO/91 de 21,87%, totalizando 
72,87%. 

e) MULTA por infraclo dos IS 6Q e 8Q do art. 477 da CLT, 
equivalente so seu Ultimo salirio, que dever i ser pago de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaao at o dia 
do efetivo pagamento. 

f) VERBA FUND/ARIA sobre letras 'a usque "eb, com acritscimo de 
40%, como 4e apurar em regular execuao .de sentença. 

g) HONORARIOS ADVOCATIC/OS. 

Face ao exposto, requer A Vossa 
ExceIgncia, se digne determinar a notificaao da Reclamada na 
pessoa de seu representante legal para comparecer audigncia que 
for designada, sob pens de revelia e confissWo quanto a mataria 
de fato, devendo, a final, ser a reclamaao Julgada procedente e 
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irsocuset• „„000.er 
condenado a reclamada no pedido e demais cominagres 1e9ais.kr"2"'4i 

Protestando pela produgro de todas as provas em direito admitidas, sem exclusro de uma só, em especial Pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, altiva de testemunhas que "oportuno temper,* serro arroladas e dando-se causa par* fixar alçada o valor de Cr S 3.000.000,00 (trfts milhes de cruzeiros) 

E assim como pede e espera 
Deferimento. 

CUIABA-MT, 26 de fevereiro de 1992 

pp. 
WALTER ROSEIRO COUTINHO 

OAB/MT 3064/A 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JUItGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 

RECLAMANTE: 

RECLAMADO : 

1.566/0 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

COMpANHIA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO CODEMAT. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grósso - CODEMATf sociedade'aniinima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

Administrativo - CPA - Bloco GPC, nesta Capital, por Um de seus 

proburadores abaixo assinado, vem apresentar sua COMSTESTACAO flo 

procedo acima, e o faz pelos motivos-que passa a expor e a reque 

rer: 

1) 0 RECLAMANTE foi demitido em 17/02/92,, percebendo 

a iiipóca, salário de CR$330.600,00- (Trezentos e trinta mil e seis 

centos cruzeiros), nio Send° verdadeira a 4101 alegação de que 



a RECLAMADA não quitou, na sua totalidade, as verbas trabalhistas 

que lhes eram devidas. 

2) g imperioso lembrar que "A Lei Estadugl n9 5.025 

de 09/06/86, redepcionada pelo disposto no artigo 467 da Constitu 

içáo Estadual!' a que se refere. o RECLAMANTE, foi modificada pela 

Lei supervihiente de n9 8.178, de 01/03/91, que traçou„ normas e 

novas diretrizes sobre a política de preços e saliribs, ficando, 

portanto, dpedido do RECLAMANTE prejhdicado em seuvetiteirio nós 

itens 1 e 2. 

3) Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo de Tra 

balho e Termo Aditivo, a que se refere no item 3 e que,0 RECLA 

MANTE transcreve, a Lei 8.178/91, entende que ele é celetista e 

não funcionário público, e por consequência, está abrangido pelos 

ditames do referido dispositivo* legal. 

,4) Quando o RECLAMENTE se. refere, no item 4, de que 

a "RECLAMADA cumpriu, parte do acordo", é necessário lembrar Alue 

tais pagamentos se referem até 28 de feVereiro'de isto e, 

antes da vigêncla da Lei 8.178, ficando desta forma, prejudicados 

os valores e percentagens .a que se baseia o RECLAMANTE no item 5 

de sua pretensio inicial. 

5) A RECLAMADA é rims sociedade de economia mista 

toom participação majoritária do Ee&ado/ de acordo com a Lei n9 

2.626, de 07/07/66; artigo 10. 

Nesse contesto, e combinando com o artigo 128, pari 

grafo único da COnstituição Federal, a RECLAMADA se insere na Ad 

ministragio Indireta do Estado, sujeita, portanto, às várias de 

terminações emanadas do Direito Público, tais como Oiocesso lici 

taeório, análise da legalidade de despesas pelo Tribunal de Con 

tas d0 Estado e equiparação de seus funcionários e dirigentes a 
funcionários -públicos, park efeitos penais, sem perder todavia, a 



qu4lidade de empresa privada. 

2 assim que determine o artigo 173, parágrafo 19 da 

Constituição Federal, "in verbis": 

"Art. 173 - 

Parágrafo 19 - A empresa pública, sociedade 

de economia mista e outras entidades que ex 

piorem atividade econômica fujeitam-se ao 

regime próprio das empresas própadas, inclu 
sive quanto is obrigações trabalhistas e 

tributirias" (grifos nossos). 

6) Nos itens 6 "usque" 10, o RECLAMANTE joga com as 

palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar de maneira 

inequívoca a sua pretensão e tenta ludibriar a Justiça com preten 

so direito e com verbas que são apenas meras expectativas, não ge 

randanenhum direito. 

7) Não hi, por final, em se falar em verbas incon 

troversas, com o "pallium" do artigo 467 da CLT, como pretende o 

RECLAMANTE, pois o festejado e renomado MOZART VICTOR ROSSOMANO , 

em "Comentários a CLT" - 13;1 ed., Ed.Forense, fls. 481/482, assim 

se manifesta: 

" I 0400 

II - SALARIO INCONTROVERSO - A porção sale 
rial que deve ser paga de imediato, em Jui 
zo, é aquela sobre a qual não hi a menor d 
vida, sendo reconhecida pelo devedor. Mesm 

que a patte sobre a qual há controvérsia s 
ja favorável ao empregado - por ter havid 
controvérsia. - nunca será paga em dobro." 

8) Quanto ao Item 11, suas alíneas e incisos, o 

CiAMANTE Se torna repetitivo, e sua aplicabilidade ou não a REC 
MADA está condicionada a validade e ao reconhecimento do Acor 



Coletivo de- Trabalho 0 Termo Aditivo. 

Protesta provar o alegado com todas as formas de di 

reito admitidas, depoimento pessoal 'do RECLAMANTE, desde ji reque 

ridose oitiva de testemunhas que ierao arroladas oportunamente. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiab&-MT, 26 d 

csAs-

de 1.992 

CIO 
341A 

1 



15 6 6 92 

novembro 

Cuiabg1.42 

MARIA PIEDADB BUITIO 
TEDMERA 

PEDRO DE OLIVELIU 
TRANI 

C012,0111A 
DESESVOLVIZENTO DO 

92 

EtTAIO mye COMEUAT. 
13:37 

Presents o reclamante 
assistido pebO dr Marco 

Roseiro 

Presente a'realamada 
atraves do preposto 

Sr.Sebaatiiin 
Coutimho. 

Carlos C. Costa, 
acampadhado pelo Dr1 

Elpldio Onofre alert:0 
Ag3.347. 

Deese escrita set 
documentos. Caacede-se vista 

ao re-

olamente par 10 dies,. 
Conciliaglao reaasade. 

Por tratar-se de 
meteria de direito as 

parkas disseram 

que mao tem proves 'a 
prodazir, pelo que env:Liz:8,

-s e iastra0o 
procea, 

qua. 
RaiZes finais pelsn 

partes. 

Cmaciliaglo final recusada. 

Para talgemento dia 
OaL02.93, la 17:35 h. 

Cientes as partes. 
Etacerrou,-se as 13:40h. 

Nadamais: 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23-4 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INIT. N° 6672/93

Jr.3J DE CUJABÂ. 

v. {',...13ENIS DE -MENDONÇA, 4. 

 EM 

PROCESSO N2 1566/92 

RECTE.:  PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DF MT. — COWMAT

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO

item(ns)  abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para o dia_ de  de 

 horas e 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

*4 OS - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos à Execução. 

08 - cOntestar os Embargos de Terceiros autuados sob o Ng 

09- Recolher as (Os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 
= 

As 

minutos. 

 ) dias. 

 ) dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista ho parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13 x.Desp. ta.45."J.Diga 0:;) executado em 10 dias, pena de concordb..'ncia e 
prec1usao...tiCb4.18,8..-93 .M§ Pind_a0e_ B .-Teixeira Julzaogio-2=11s1 he.: esi 

dente. 
2§ (CÓPIA CALCULO 

AINEXO) 6672/93 
1566/92 

Finhhia de Desenv. ao Est, ao ET CODIMAT 
C Dr. DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Centro raftioo Adm,inistrativo Pal4C10 

Cuiabá 

JT - 2012.2 

Mato Gr 

minagellialwr.11•1.01.1.11.04•1140INIMM.1 . 

1.)r. ,n .ir 

'RT 23' fl. FP tS2:4931 

Pagi1tt1C0 que o presente 

expediente foi encaminhado ao 
sigsti 
em 

ario, via pestal, 
 /q3 5ra 

Dir r da Secretaria 

JS 
A Judiciado

de aCatos 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIM6 SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a- JUNTA DE 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA - MT - 

f 

no- 1566/92-

m 
.-

p rocesso 
PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, nos autos do 

no- 1566/92 de reclamatória trabalhista em que contende 
am COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
7:30DEMAT-, tendo em vista o trnsito em julgado da r. decis'go de 
eanhecimento e em cumprimento ao r. despacho de fls., vem 
apresentar a Vossa Excel ncia, em duas vias, o cilculo da 
sentença liquidanda, incluso, cuja conta, por seu principal ' 
acrescido de juros moratórias e atual izaao monetAria até o dia 
01lagasto/93, monta a Cr. S 996.546.88 (novecentos e noventa e 
seis mil quinhentos e quarenta e seis cruzeiros reais e oitenta e 
oito centavos. 

Isto pasta, requer a Vossa Excelg!ncia 
que, conferido a cálculo apresentado, se digne de hamologA-lo e 
,mande citar executoriamente A reclamada/executada, a fim de que 
pague, em 48 horas, o crédito exequendo, acrescida, A FIM DE QUE 
NO SE ETERNIZE A EXECUOM, no ato de efetivo cumprimento da 

_obrigago, de juros, correao monetiria e custas ariginArias e de 
execuao sob pena de lhe serem penhorados bens quantas bastem A 
final condenaao neste pedido. AD-CAUTELAM, observando a 
gradaggo prevista no inc. I, do art. 655, do C.P.C., desde ji 
indica, para que nele recaia a penhora, 'dinheiro" depositado em 
sua conta corrente de no- 031.102/1 junto ao BANCO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO -S/A- -*AOncii CENTRO ( avenida Getullo Vargas)%. 

e agos o de 1993 

COUTINHO 

B/MT n- 064/A 

R. Galdino Pimentel no. 14, 12o. and., conj. 121/124 (Ed. Palicio 
do Com6rcio)-CUIAB4-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. ) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

-CRÉDITO DO RECLAMANTE-

Prop. nQ - 1566/92 

2A JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

RECLAMANTE : PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

RECLAMADA : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESUMO GERAL - valor devido ao reclamante até o dia 01/agosto/93 
obs/ valores convertidos 
para "CRUZEIROS REAIS" 

1 - SALDO CREDOR 
(conforme anexos I e 2). ..CR$ 881.899,89 

2 - JUROS NO CAPITALIZADOS 
Período de 06.07.92 a 01.08.93 - 390 dias - 
(art.39, par. IQ, da Lei 8.177 de 01.03.91) 
-D.O.0 04.03.1991-. 
(Capital x Tempo -:- Taxa) 

CR$ 881.899,89 X 395 -:- 3.000 ....CR$ 114.646,99 

3 - Total devido ao Reclamante em 01.08.93.CR$ 996.546,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E 
SEIS CRUZEIROS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

CUAIBA, 02 DE AGOSTO DE .993 

advocacia - WALTER ROSEIRO COU INHO 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 129 and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do 
Comércio) - CUIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 1). 



4 advocacia - WALTER' ROSEIRO COUTINHO 

QUADRO I - DIFERENÇAS SALARIAIS - MULTA ART 477/CLT FGTS 

MULTA 40%. 

EvoLu9Ao SALARIAL: 

SALARIO DEZEMBRO/90 -CONGELADO-  CR$ 330.600,00 X mais 3% 

SALARIO JANEIRO/91 -  CR$ 340.318,00 X mais 14,09% 
SALARIO FEVEREIRO/91  CR$ 388.496,99 X mais 85,42% 

SALARIO MARÇO/91  CR$ 720.351,12 X mais 18,64% 

SALARIO ABRIL/91  CR$ 854.624,57 X mais 44,80% 

SALARIO MAIO/91 -  CR$ 1.237.496,38 

4. 

/ 
!VERBAS-ESPECIFICAÇA0 
i 

11-DIFERENÇAS SALARIAIS 
11.1-SALDO DE SALARIOS 

I DEVIDAS ! 
! 
. 
1 1 . 

PAGAS ! 
1 . 

., 

DIFERENÇA A PAGAR 

! JANEIRO/91 1 340.518,00! 330.600,00! 9.918,00 
! FEVEREIRO/91 1 388.496,99! 330.600,00! 57.896,99 

MARÇO/91 I 720.351,12! 330.606,001 389.751,12 
ABRIL/91 854.624,57! 330.600,00! 524.024,57 
MAIO/91 1.237.496,38! 330.600,00! 906.896,38 

! 1 1 . 
12 - ART 477/CLT 1.237.494.0.8! -0- ! 1.237.496 38 
! SUBTOTAL (1+2) 4.778.983,44!1.653.000,00! 3.125.983,44 
! 
!3 FGTS 

8% S/ DIF, A PAGAR 1 250.078,68! -0- 250.078,68 
40% MULTA FGTS . 100.031,47! -0- 100.031,47 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do 
Comércio) - CUIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 2). 



oivolvocacia WALTER*i ROSEIRO COUTINHO 

.rm65 
QUADRO II - CRËDITO DO RECLAMANTE - ATUALIZAÇA0 MONETARIA DO DÉBITO 

ATÉ 0 DIA 01 DE AGOSTO DE 1.993. 

ESPECIFICAÇA0 

11-DIFERENÇAS SALARIAIS 
11.1-SALDO DE SALARIOS 

DIFERENÇAS ! INDICE DE 
A PAGAR ! CORREÇA0 

VALORES 
ATUALIZADOS 

! .JANEIRO/91 9.918,001 370.898 3.678.566,36 
! FEVEREIRO/91 1 57.896,99! 308.675 17.871.353,38 
! MARÇO/91 I 389.751,12! 288.422 112.412.797,50 
! ABRIL/91 1 524.024,571 265.729 139.248.524,90 
! MAIO/91 I 906.896,38! 244.012 221.293.599.40 

12 MULTA ART 477/CLT 1.237.496,38! 244.012 301.963.966,60 

13 - FGTS 
! 8% S/ DIF. A PAGAR I 250.078,68! 244.012 61.022.198,86 
! 40% MULTA FgTs 100.031,471 244.012 24.408.879,05 

TOTAL - MONETARIAMENTE ATUALIZADO 
ANTES DO CALCULO DOS JUROS  CR$ 881.899.885,90 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do 
Comércio) - WIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 3). 



EXCELENTÍSSIMO SENROR DOUTOR JUIS PRESIDENTS DA 20 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

f-e/vf-A4-er4 4 • tee.e.,,,,4„ 

. REP. PROCES80 IQ 1.5S6MO2 

PEDRO DX OLIVEIRA TEA= 

COmpeabie de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - COMSAT, já qualificada nos autos acima, por lieu advo 

gado abaixo assinado, vem i presença de V. lixo, para requerer 

vista dos autos. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi—XT, 2$ de agosto de 1.9,3 

Diago !Douglas Carnio. n'aa 
Advogado - OAB MT 751 

CPF 021705401 - 30 



•••••le• 

EXCELIATISSINO SENSOR DOCTOR JUIZ PRII8IDINT1 DA 21 JUNTA DE CONC2LIAOLO 
JULGAM1NTO D1 COMA - MATO GROSSO 

r 0 IS cn 
C)X .Annowso 112 1.566/92 
.ct 7- 1,eo 

wItECtIJMANTE: PUN icas =mu TRANI 

Car, 

CD -
Companhia de Desenvolvimento do estado de Mato Gtossp 

CODEMAT, por seu procurador abaixo assinado, vem A presença de Vossa Exce 
aencia para IMPUGRAR os cilculos apresentados pelo Reelmmente,eis que nio 
correspondem ao qua &tannins a r. Sentença, apresentando abaixo, os cil 
cubs corretos: 

. SALIRICS - Brut* da Rescisio Contratual 

. A.C.T. 

• 0 

alb 

CR$ 2.230.612,00 

CR$ 7.503.738,39 
. Atualisacio LTR (54.4694)   CR$ 408.724,12 
. Art. 477 CLT (330.600,00)   CR$ 1.112.132,42 
. LTR   CR$ 60.377,185 
• NT$   CR$ 421.850,00 
• 402 FGTS  ••  CR$ 1611.740.04 • • 

SUBTOTAL: 301.470,40m395.3.000 

TOTAL At SENTNNCA CRUZEIRO REAL  

Tatman ea quo 

Pods defetimento. 

Cuiabi-MT, 29 de setemb • de 

CR$ 567.497,34 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGIÃO 

a 
ENDEREÇO:  1w. Rubens de Mendonça 491 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CuiabA—MT 

if0T.WIT.N9  7766/ 93 EN'  08 /  10 /  93

PROCESSO N2 1566/92 

RECTE.:  PEDRO DE OLIVEMAZ TRANI 

RECDO.:  CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa.   -4L021.451311DA 
item (ns)  abaixo: 
01 - Comparecer a audiência para o dia de  de 
 horas e 

2 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 10 

3 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 -Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos a Execução. 

(31- - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N2 
09- Recolher as (os)  no valor de CR$ 

minutos. 

para -o(s). n(nS)-previsto) no'(s) 

as 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em   ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 
12 - Comparecer à audiência inauguraLno dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. Q não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de  revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

J....Apsasoz_d.e exteizappx.anep.e. ,sem efeito I.0 
04.10.93-Mg PIEDADE B TEIXEIRA-T111ZA Da'TÍABALHO- 13-RE8I-D-saw". 

7766/93 
156q92 

CIA DE DESLITVOLVIrrTITO DO ESTADOA DEC40 41billeAssists.% 
LILT° GIZMS0 4/C DR EILP.IDIO O CLARO 

Centro Politico e ADninistrativo 
Palacio Pr..-,iacuals bloco do GPO 

IT -2012.2 

ERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 

MAO via ? postal, 
em   feira 

Diretor da Secretaria 

a 

balbino 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

. TRIBUNAL REGIONAL- DO TRABALHO - 108 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 09 dias do alts de julho do ano de 1.993, 
reuniu-se a 2 . Junta de Conciliagao e Julgamento de Cuiaba-MT 
presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente DRA. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 2a. JCJ no.1566/92 entre partes PEDROir DE OLIVEIRA TRANI e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

As 17:35 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes que se fizeram 
ausentes, a Junta propôs a seguinte decisao: 

VISTOS. ETC. 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI ajuizou reclamago trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, ambos qualificados na inicial, pleiteando o pagaffrento de 
diferenças decorrentes dos indices de aumento salarial previstos em ACT e Termo Aditivo; multa art. 477, da CLT; FGTS e multa, juros de mora e honorários advocatici,os. Juntou docs. as fls.- A.12/-324'Vg01"4' 

Defendeu-se o recdo alegando serem indevidas as verbas 
postuladas pelo reclamante pelas razes que aponta em sua contestagao às fls.35/38.Juntou procurago e preposigo As fls. 39/40. 

Encerrada a instr'ugo. 
Raztes finais orais pelas partes. 

4,1acia4btow,44:44v: cso 
0 RELATORIO 

FUNDAMENTAgA0 
, 

MÉRITO 

"....iscroodithAtiglefar***: 

Y= 

1.DIFERENgA SALARIAL DECORRENTE„AAgpRD 
Oxfam-03 

INEAS '"DhIDA INICIAL (FLS. 08/09) E REFLEXO SOBRE 0 FGTS, MAIS ittli ART. 6 'CLT. 

a 
v. 

possibilidade de sindicalizaç%o dos empregados „eal Sociedades4pde,'kf ll ...,. EapnoMia lvtist e; ainda, f'elerido Termo foi assinado por quem de direito e aplicável As partes convenentes e, em nada sendo 'atIligido pela Lei 7178/91, •,te alterou a politica salarial.-.,, . .. t i•;,-.  , , , , 

Os percentuias de aumento salarial pleiteados pelo recte esto previstos em Termo Aditivo e Acordo Coletivo de. hoe'.'AO ndices de mASOPagao de salário es 3.,pu ao 
fermo so 'in "castl" perfeitamente -legais ate 



p. 

O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

Proc. 1566/92 

A teor do art. 173, § lo, da CF/88 as Sociedades de 
Economia Mista estão sujeitas ao regime leal das empresas privadas, 
ai incluidos os direitos e obrigagbes trabalhistas, pelo que não se 
vislumbra nenhuma inconstitucionalidade. 

Acolhe-se os pedidos acima. A excegão da dobra prevista 
no art. 467, CLT, por no se trata'r de debito salarial decorrente da 
rescisZto contratual, cam reflexos legais. 

2. ART. 477, §S 6o e 8o, CLT. 

A cópia do termo rescisório comprova o pagamento das 
verbas pertinentes a destempo (fl..12vo), pelo que defere-se o 
pedido. 

3. HONORARIOS ADVOCATICIOS 

Nos termos da Lei 5.584%70 indefere-se. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. JCJ de Cuiabá-MI, A 
unanimidade, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação 
trabalhista e, to rogo esta sentença transite em julgado =-o recdo 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
:zwará ao j,7„e4e, PE1 RO,M,OLIVE TRANIAcm0;044W01148 
ftens 61 e 02. da fundamentagAo desta decisAo, conforme 
4iquidacAo de sentenca ao.contadtee'que dedutlf*VIVIOt*tb 
ao Imposto de Renda e o recdo recolherá no prazo_le al. , 

-Juro 5 e atualaza0aMOne1A-ria o tier*8a'*aei. 
Custas no importe de Cr$ 3.000.815,82„ _calculadas„sobre 

tr$ 150.000.000,00, valor arbitrado A condenagAo para esta 
pagas pelo recdo. 

As partes ylinspdpram-se intimadas (EnV -197/TST1'. 
Nada mais.. 

sNor 

.MARIA 

VIP 
sea's

9teuxa 

,4 

r:44. 

ete444q 

nes aOivigin 

$fh.elarla 

CODEMAT 

odor 
" 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

IPOWLNTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a- JUNTA 
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT - 

c.0 

f pc. no- 1566/92-

:uD 

J. Diga o executado em 10 dias. 
pena de concorcilinc.a e pieclusão. 

CIA 1(3i odi 4'13 
\-x 

. Pledada Bueno Teixeir, 
9Ía de -Ontialko 

S.4sictan.i.• 

GD -- ( PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, nos autos do processo no- 1.566/92 de reclamatciria trabalhista em que contende im. com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, tendo em vista o trgnsito em julgado da r. deciso de conhecimento e em cumprimento ao r. despacho de fls., vem apresentar a Vossa Excelencia, em duas vias, o cAlculo da sentença liquid , - - incluso, cuja conta, por seu principal acrescido de juros moratórios e atual izaqo monetiria at o dia 01lagosto/93, monta a Cr.% 996.546.88 (novecentos e noventa e seis mil quinhentos e quarenta e',seis cruzeiros reais e oitenta e oito centavos. 

.1•11. X;

Isto posto,Nr,eqUO,a Vossa Excelencia que, coafie1dón8 cileU15'40resifitado, si' digne de homolog-o e mande citar executoriamente4 ..eolariiadisii(*AiOtada, a fFm de que pague, em 48 horas, o cr6dito exeqUendo, ',.acrescido, A FIM DE QUE NO SE ETERNIZE A EXECU00, no ato de efitiy6 cumprimento da obrigaao, de juros, correao monetAria e c4s1:as originArias e de execuao sob pena de lhe serem penhorados -bens quantos bastem A ddfinal condenaao neste ""pedido. ' AD-CAUTELAM, observando a 4V -Igradaao prevista no inc. I, do art. 655, do't.P.C., desde ji indica, para que nele recaia a penhora, "dinhOre depositado em sua conta corrente de no- 031.102/i junto ao-BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - agencia CENTRO C averwldieGetu 16 Vargas). "3 1% 

P. Deferimen 

CUIABA, 
PP. 

WA 

B/1:1T 

to de 1993 

. /A 

o 

R. Galdino Pimentel no. 14, 12o. and., conj. 1.21/124 (Ed. Palicio do Com6rcio)-CUIAB4-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag.- ) Pex 0 45.5— —*;"3 — 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-10 23.8 REGIÁO 

2 4JCJ de Caieb
PROCESSO 1566 / 92 
MANDADO 06 8 I 94 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

abaixo: 0 DOUTOR  °DELIA FRANÇA NOLETO 

Juiz Presidente da  21  Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiabk- Ner 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI ,CITE à  CODEMAT 

•  , para, em 48 horas, pagar a quantia 

de Cr$ 6.966.368,55  ( Seis milhaes novecentos e sessenta e seis 
cruzeiros reels e cinquenta e cinco 

mli trezentos a sessenta e oito ) correspondente ao principal, custas processuais, 
centavos. Acordo custas executivas e emolumentos devidos no processo,. nos termos do(a) 

decisão 

Aprovo a atualizagao de fie 56t fixando o crAdito do exequente 

an CR$ 6.963.367,74. 

PRINCIPAL  •CR$ 6.963.367,74 

CUSTAS PROCESSUAIS...  CR$  3.000,81

P r:bens 

f 

6,966.368,55 

Não _pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUM15RIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder As deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, 
Diretor de Secre , conferi e subscrevi , aos 24  dias do mês de 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

NEUZA MIDORI A DA CUNIIA 
Janeiro  de 1994.

Oddia arança (Wail 
Juiz fjCzIr*alitbalho, 

CODEMAT COMPANHIA DE DESEW. DO ESTALO DENT 
A/C SR. DIRETOR PRESIDENTS 
PALÁCIO PAIAGUAS— CPA 
Caiabit— MT 

JT - 2011.3 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA___- MATO GROSSO. - 

Processo n9 1.566/92. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, já qualificada nos autos de Reclama - 

vac) Trabalhista que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, e que 

fluem por essa digna JUntal tendo sido citada para pagar o debi 

to expresso no respeitável mandado extraido desses mesmos autos 

vem a presença de V.Exl,, oferecer a penhora o seguinte bem de 

exclusiva propriedade da executada. 

- Um imóvel urbano com a superficie de 

1.000m2 (HUM MIL METROS QUADRADOS) situado nesta cidade a Aveni 
da Brasil, n9 2.186, Bhirro Cidade Alta, onde se lopaliza c 

Escritório de'TV da Executada, devidamente registrada no local-

Cartório do 79 Oficio, as fls. -2.- B - 4, do Livro n9 5A, vz 

br CR$25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS) 

,Tratando-se de bem de, raiz de va_LD-r--xma„ 

to superior ao da execução consistente no credito do Reclamant( 

e que requer-se a V.E)0, para que julgando plenamente garantidc 

o juizo com a constrição dele, seja a penhora reduzida a termo 

prosseguindo-se nas ulterioridades do processo. 

Pede Deferimento.,

Cuiabá-.MT, 08 de fevereiro de 1.994. 

NEWTO A C084/7
014 

OAB/MT N9 2. 

FARIA 
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CODEMAT COMPAM4A DE 
DESEWOMMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA  24 JUNTA DE 

CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9- 1.566/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO\GROSSO - CODEMAT, ;a devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMACAO TRABALHISTA que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRANI,xxx 

xxxxxxxxxxxe que tern curso por essa digna Junta e Secretaria , 

vem a presença de Vossa Excelencia requerer de signe determinar 
sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa Egrégia Junta 

para que seja procedida a atualização do valor de crédito do 

Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a extin 

cão do feito, através do pagamento de todos os direitos a que o 

Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 

Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 

lização com base nos Indices oficiais editados pelo Tribunal 

da 23t Região, em operação que, incidindo sobre o valor homolo 

gado as fls., indicou ascender o credito do Reclamante a 

R$16.570,90 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAtS E NOVEN-

TA CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de agosto 

NEWTON RU Z DA CO A E FARIA 

OAB/MT N9 .597 

de 1.994. 
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O CODEMAT COMPAtimiA OE 

DE SENvOlytME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA  2  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE CUIABA-MT 

, Processo n9 1.566/92
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA a epigrafe, vem a presença de Vossa Ex 
celência requerer sejam-lhe dadas vistas dos mesmos, para que 
deles sejam colhidas as informações fatico-juridicas que irão 
instruir as bases do acordo a ser firmado perante essa Egregi 

26/ a Junta na audiência de conciliação designada para o dia 
09/  94. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 16 de setembro de .'94 

/J\NEWTON RU Z DA COSTS E FARIA 

DR WADY LACERDA 
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PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTODO ESTADO DE MT-CODEMAT., 

setembro 

Cuiab4,,NT 

NICANOR.FAVERO FItHO 

/1566 92 

94 

16:26 

Presente o. extquente assistido pelo Pr. Walter Rosei 
ro Cautinho, OAWET. 

Presente a Oxecutada-atravSs do proposto e advogado con 

titIlldos.nós autos, bem COMO a-presengd. ao 'Procurador do EstadoiDrz„. 
Vadir Iacerda, 

ACORDO f_ A executada paga;.4 no exequente a,importancia 
113 14.000,00 (quatorze mil roais) em duas parcela igilois e sucessivas 

de RP 7.000,00, 'sendó a primeira a veneer no dia 11 -1n-94 e a segunda 
e n etimapaxtela a veneer no -dia 26:10.94 , pa Secretaria 4estaIParrtai 

sob pena de multa de 100%- em caso de inadimpl;ncia sobre cad& paxcblal

ou seja, intidirg multa prevista sobre a prineira a.rcela do acórdo 2 - 

assimo incidiln4multa de 100% Nm caso de inadinnlencia da seungaldi-

go, xardigorda segurl da parcela. 0 exequonte ao greceber o 'avençado 

dar. ;Et exeautad a plena e irrovogAvel quitagao pelos pedidos da inici 

al. A Junta homolOga o acOrdo para que surta os seus,juridicos e le-

gais efeitos e fixa as- custas sobre RS 7.000,00, 50% sobre o valor 
do acordo, no iioporte de RS 140,00-, pelo exequente diOpensala do pa 

gartinto na forma da 
Jo ref eido valor do 'acordo 70% trata-se de vq.licabde 

natureza inftnizat6rta e 30% de verbas de. natureza salarial. 
A:executada deverS. comprovar nos autos o recolhimento 

da parcela previdanciSria e. do Impost° de Renda, no prato de 15 dias 
agd o pagamento das pi las do acordo, respectivamente. 

Cumprido o acordo integralmente e as -demais obrigagoes 
legais ) arquivem-se os autos. 

Encerrou-se 1.s 16:301i. 
Nada nais-. 
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T.RiItJN ALHO DA 238 REGIÃO 

E .ISLGAIVIENTO DE CUIABÁ-MT 
ndeiem Rua Mitánda Reis, 441. 
ÓTIFIQMO N°-09793 /94 15 /.09 /94 

43ROCESSO N° 1566 / 92 
RECTÉ.: PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fun(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
„mas-consideyando primmdialmegte quea composjção do litígio é o objetivo maior 

desta Justiça EspediálizAda, infi.mem-w as pages, bem‘ópmo os procuradores: Para - 
comparecer à audiência no dia 26 de Setembro de 094; as 16:15 horas, com vistas 

por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa ném se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá MT;_ 13/09/94. ODELIA, FRANCA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15 / 09 / 94, 5a feira. 

Attgir 
As . uud IR 

CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR. ELPÍDIO O. CLARO 
PALÁCIO PAIAGUÁS - CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
Cuiabá - MT 

Cunha 



40 CODEMAT 

410'• 

• 

COMPAMIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE; DA 2s JUNTA DE CON 

ciLIAVo E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSó. 

PROCESSO N2 1.566/92 

• 

C3 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLA 

MACAO TRABALHISTA, que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRANI,xxxxxxx 

e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem %a presença 

de Vossa Excelencia, expor e requerer o quanto segue. 

Que no dia 26/09/94, as partes, sob os auspícios "E 

dessa ínclita Junta, celebraram acordo extintivo do litígio, a 

traves do qual a requerente se obrigou a pagar à(o) Reclamante' 

hoje, 26 de outubro, a quantia de R$ 7.000,00 (SETE MIL REA'S), 

referente a 2A e dltima parcela. 

Ocorre, MM Juiz, que o Banco Central do Brasil, a-

través do seu Departamento de Fiscalização, determinou, com ba 

se no Decreto-Lei 2.169, o bloqueio de todas as Contas-Corren - 

tes que p Estado de Mato Grosso mantem nas diversas institui - 

gaes bancárias, inclusive e principalmente as operadas junto ao 

BEMAT, onde se acham depositados os recursos destinados 'ague 

le pagamento, especificados que foram por força de Dotação Orça 

mentiria. (documento junto - fax n2 04032/7990). 

Resta, pois, plenamente caracterizada a figura do 

Fato de Administração, que por sua condição de imprevisível e 

força cogente equipara-se forca maior, aquela mesma ocorren - 

cia alçada pela nossa lei substantiva civil, em seu artigo 1058, 

‘a categoria de excludente da responsabilidade do devedor pelos 



O CODEMAT 
41 , 

prejuízos que os seus efeitos resultarem para o credor. 

Assim, 'a vista desse fato nepessário inelutável 

para a requerente é que se requer a Vossa ,ccelencia se digne 

desobrigá-la do pagamento daiMULTA de cominação constante do 

acordo celebrado, concedendo-lhe prazo adicional de 48 (quaren-

ta e oito) horas para o cumprimento da obrigação, interregno ' 

necessário ultimação' das providencias que o Exmo. Sr. Governa 

dor do Estado já adota perante os organismos competentes para 

a liberação das Contas. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de outubro de l,994 

NEWTON RUTJ DA COS FARIA 

OAB/MT N2 2597 

-02-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. NQ 11149 / EM 24 / 11 / 94 

PROCESSO Ikl° 1566/92 / 

RECTE.:  PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

RECDO: CODEMT 

no(s) item(s) 

NOTIFICADA Pela presente, fica V. Sa. para o(s) fim(s)previsto(s) 

05 - , abaixo: 

01) - Comparecer A audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

-------021r)---Tomar-ciência-da-decisão-donstanteda-cópia anexa-

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) .- Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n2 

09) - Recolher ps(os)  ,no valor de R$ 

As 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

i‘ndependentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação ,da pena de 

O'evelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-

11149/94 
1566/ 92 

CODEMAT A/C DR ELPIDIO ONOFEE CLARO (PROCURADOR) 

CEPTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 

'Culabg, MATO GROSSO 

J7 - 2012 -2 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

 f' debtleettinra` - 
01b111°9 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR. DOUTORWUIZ PRESIDENTE DA (12
a
- JUNTA DE 

CONCILIAM E JULGAMENTO. DE CUIABA--MT 

" 4. 
4. .1 
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, 
,Proc. n-- 1566/92, .de. reclamatOmia trabalhi'st 
!COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M 
4 cumprindo o r. despacho de fls« e ao 
requerido pela reclamada '-As fls. 103/104, 
o seguinte: 

o 
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1566/92 

tCynSi es11) . 

,,,PEDRO DE\O'LiVEIRA' 

pckm-9k 

-nOu 

ficanor CIS pope Th4 .
Aft do Trabalho &hump 
nos autos do ,

ue move contra a 
if GROSSO -CODEMAT-

witnifestar quanto ao 
iz a Vossa Excel ncia 

f
a Ajo u

• 

" me 
Aloy .44 -- 

tin 
.414r 

_Ar2u_ipdo ,s tuaglio_ excel) ci DA_ , 
tICIA-C-A1.11:1 rAz 0 ii611151:1E.CP acordo fiFir-mdc57rio-s— ' 
expressos ,termos da. ATA i DE AUD Trztqc A realizada no dia 
26/setembro/94 (f 15.. 94 ), quer a Reclamada alterar' o seu 
conteOcto jurldico;- para ngo.Asx5 el astecer em mais 48 (quarenta 
e oito) horas o prazo da obrigaa.o vencida no dia 26/outubro/93„ 
como também ser desobrigada da MULTA consequente daquele 
inadimplemento. 

. Ora- Excel ncia, o acordo formalizado em 
Juizo ha' que- .ser ,executadosem ampliaOrto ou fl ZO
Podendo o Reclamante sofrer a penalidade subsidiária da 
inadimpliincia da Reclamada com seus credores, posto que essa 
condivgo , importaria em/ robrigA-lo -a suportar os 6nus das 
responsabilidades daquela perante terceiros, a que, convenhamos, 
nXo se compatibiliza com a natureza dos acOrdos trabalhistas. 

R. Galdino,Pimentel n2 14,-422 -and..,-Conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2.1i JUNTA DE CON 

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.566/92. 

1.0 

PM 

%.0 

r 

rw--) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos de RECLA-

MACAO TRABALHISTA que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRANI e que flu-

em por essa digna Junta e Secretariat não se conformando, vénia 

concessa, com o respeitável despacho de fls., indeferitOrio do 

--_- ostu1ado de , que polimava fosse ilid-ida a cominação- da 

-multa-estlpulada-_no acordo realizado em aúdiencia, vem, nesta e 

na melhor forma de direito, a presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 897, alínea 11a", da Consolidação das Leis 

do Trabalho, interpor o presente AGRAVO DE PETWAO, aduzindo pa 

ra tanto as razões de fato e de direito a seguir' expostas. 

RAZOES DO AGRAVANTE: 

Egrégio Tribunal - 0 ora indigitado despacho me 

rece reformada porque o móvel do pedido indeferido 8 de relevân-

cia tal que plenamente justifica a procedência do presente re-

curso. 

A agravante, entidade concebida instituída pa-

ra dar suporte-ao desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, embo 

ra sendo indiretamente administrada pelo Poder Estadual Executi-

vo, tem a sua vinculação hipertrofiada a ponto de não gerir gran 

des somas de recursos financeiros. 

Ao cOntrario, todas as suas atividades, do sim 
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COMPAMilA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 f=11 

pies custeio ao subsidio de grandes empreendimentos as Prefeitu 

ras e outros entes legalmente aptos a receber por conveniação , 

naturalmente passando pela manutenção do seu funcionalismo coin 

todos os consectários legais sujeitam-se e são condicionados ao 

fluxo de caixa do Poder Central Estadual. 

2 pilblica e notória a dificuldade que o Estado 

vem atravessando para o enfrentamento- das despesas que assober-

bam o erário, mormente aquelas que se relacionam com o serviço 

de sua divida interna e externa, agigantada pelos sucessivos ' 

comprometimentos a que foi o Estado a se submeter em sucessivas 

gestões para dar curso e suporte ao desmesurado progresso que 

experimenta. 

Assim face a inandimplencia em que mercê desses 

fatos o Estado de Mato Grosso foi obrigado a incidir, o Banco 

Central do Brasil, garantidor dessas obriga65es perante os inú-

meros credores, em profilaxia, com base no que dispõe o Decreto 

-Lei n9 2.169, de 29.10.84, tornou indisponíveis todos os recur 

sos existentes ou que viessem a ingressar as contas que o Tesou 

ro do Estado de Mato Grosso mantivesse nas diversas institui - 

gões bancárias, a partir do dia 13.10.94, e especialmente as 

próprias contas da CODEMAT, conforme se comprova pela cópia da 

respectiva comnnicação teletransmitida via FAX, que vai insttu-

indo a presente. 

Destarte t incuto julgadores, constituindo-se a 

medida tomada pelo Banco Central do Brasil óbice intransponivel, 

_autêntico to da administração-rtotaimente_impeditivo_de 

quer gestões tendenteà a dar cutprimento ao acordo celebrado - 

nos presentes autos pela Obvia impossibilidade de movimentação' 

das suas contas correntes, é medida de justiça e acolhimento ao 

presente recurso para o efeito de se reformar o respeitável des 

pacho objurgado, absolvendo-se consequentemente a agravante da 

multa cuminada e ensejando-lhe azo a que pague a parcela conven 

cionada sem aquela increpação. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
- 

0AB/MT- N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N94328 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA 

CUIABÁ - MT 

PROCESSO N2  14,566/92_

2! 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRANX 

JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMENTO DE 

CLN 

Lar) 

M4-,* 

NI\ s 
O'scs-

1, 4 •

-L. .1 

4.4.4,4414 

"•••• 

A COMPANHIA DE DESiNVO'LVIMENTO DO ESTADO DE MA 

SO - OODEMAT, j4 devidamente qualificada no aut41 'de 

412CLAMACAO TRABALHISTA epfgrafe, vem 1 pteien 4 i'Vcissa _ 
Excelancia, nesta e na melhor forma de dir!Abilv 

vista a ExecugSo que nesses mesmos autos se proc 
* 

RECER A PENHORA o seguinte bem da sua exclusilf: ropieda-

e. Olno_ %Tama° tipo candralgo, marca Merdedea
bassi 30.021-4264434Jmot-or-344.,01407758444_Amo_ _

- -1-4-984-¡---ValcIr. -- - * -11-$T 3Z. 000-00 

(TRINTA E DOIS MIL REAIS). 

Destarte, restando plenamente seguro ease Incuto Jui-

zo com a constriggo a ser procedida sobre referido bem 

requer-se a Vossa ExcelAncia se digne determinar seja ela' 

reduzida a termo apOs a regular oitiva da Exequente, pros-

seguindá-se o exequatur os seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento 

CuiabA,MT, 12 de dezembro de 1.994 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FAIlA 

OAB/MT N2 2597 



EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA r JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIARti 

PROCESSO N° 1566/92 

Vr! 

—2117.1 
Ctri 

COI 
Len 

(CD 

OCt) 

CgiJ 

CD.) 

0 ESTADO DE MATO GROSSO através a 
Procuradoria Geral do Estado, via o Procurador que esta subscreve, vem na 
Reclamatória Trabalhista que PEDRO DE OLIVEIRA TRANI move contra 
a CODEMAT, requerer a sua participação no processo, na forma do artigo 50 
do CPC, informando que o Requerente é acionista Majoritário da CODEMAT 
e tem interesse jurídico no deslinde da questão eis que, em que pese a 
Reclamada ser uma empresa de cotas por Sociedade Anônima, tendo portanto 
valoroso quadro de advogados e patrimônio próprio, ea se submete a 
diretrizes e normas advindas do Estado, tais como os aspectos financeiros e 
orçamentários. 

A outro ver de forma excepcional, o Estado 
está intervindo através de ordem emanada do Governador do Estado, na 
CODEMAT, para uma última tentativa de colocar termo aos inúmeros 
processos trabalhistas em curso. 

de Vossa Excelência, 
Contando ainda com os doutos suplementos 

Espera Deferimento. 

ki ,Cuiab ",x 26 de setembro de 1994. 

'WHAD LACERDA 
Procurado do Estado 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2 JCJ DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO 1566/92 
MANDADO 1482/94 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser 
cumprido na forma abaixo: O DOUTOR NICANOR FAVERO FILHO Juiz 
Presidente da T Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá Manda ao Oficial de 
Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de PEDRO DE 
OLIVEIRA TRANI , CITE CODEMAT, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 
14.000,00 (Quatorze mil roais), correspondente ao Principal, devidos no-processo, nos 
termos do (a) Acordo.(Decisão). 

VISTOS, ETC. 
Junte-se.Indefiro o requerido as fl 101, eis que 0' interesse a ser preservado e que permite 
a hipótese do art. 50 do CPC, é o jurídico e não o econômico. De igual sorte, indefiro o 
requerimento de fl 103/104, haja vista que inocorrente a alegada força maior, pois o 
executado dispõe de patrimônio próprio, podendo- dele dispor para saldar suas 
obrigações. 
Diante da inadimplência da segunda parcela do acordo firmado Is fl 94 e considerando a 
simplicidade do cálculo da multa prevista, fixo o valor da -execução em R$ 14.000,00, 
sem custas, sem prejuízo de atualizações.Cite-se a executada pari pagamento na forma e 
prazo legais:Prejudioados os,atos processuais anteriores.Cuiabd,07.11.94. 

PRINCIPAL k$ 14.000,00 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos,bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As 
deligências necessárias em qualquer dia oil hora ( C.L.T. art. 770 e- § único; C.P.C. art. 
172 §§ e 2°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Ëu' - Neuza Midori 
Secretaria, conferi e '7 7creviraos), 28 dias .do mês de nov 

.CODEMAT napessod Representante legal 
Centro Politico Administrativo - Nesta 

girr IP 
,: . 

r10) 
NICANOR F I RQ FILHO
Juiz do Trab ,1 o Substituto 

da Cunha Diretora de 
de 1994. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 11600  / 94  EM 13, 12 , 94 

PROCESSO N.11 1566 / 92 

RECTE.:  PEDRO DE OLIVEIRA TRA NT 

RECDO: CODEToTAT 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIYICADO  para o(s) fim(s)previsto(s) 

no(s) item(s) 13  abaixo: 

01) - Comparecer A audiência para o dia de 

 horas e minutos. 

de As 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03y- Pratte depOimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciértcia do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de fR$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do' artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 
13)- Desp. fl 110- Recebo esta como embargos A execuggo.Aguarde -se o 
cumprimento do mandado, eis que seguer garantida a execugao. 
Oba, 09.12.94- Vladimi Aparecido Baptista-Juiz do Trabalho. 

COMMAT A/C DR OTHOR'JAIR DE BARROS 

CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO CPA 

Jr - 2012 -2 

MT 

11600/94 
1566/92 

I CONTRATO ECT my MT 

\ - X 
, 

TRT 23' R. N' 'tek23/63 I 

CERTIFICO que o presente expediénte foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

13 / 1?  / 9 1(/   

deb 
AO°Erei1 '*

%111 at 



EXCEZ•lanITISBD10 BENHOR DOUTOR JUTE PREsiniam DA 2e JUNTA LrE CON 

cniii$4740 E aULGAMMTIO DE CUI ABA - MATO GROSSO. 

PROC 1.566/92. 

RECTE • tr. la DRO t OLIVEIRA TRANI . 

irr4:‘; 

pl 

C1 
•••• 

UN* 

0 - -

kaa. 

compAtim DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAWO GROSSO-

gODEMAT, j& qualificada nos ifttos acimed era. curso por etyma MM 

Junta, van h presença de Vossa ExCeltncia. expor o quanto Segued 

Vossa Excelencia, ao receber Recurso de Agravo de Peg 

gIo interposto pela ora suplicante matte, meSnme autos, reputou-

o EMBARGOS X px=09, pelas raz3es que declinou. 

A suplicante, nao se conformando com a respeitável de 

ciao, que de forma oblique negou seguimento a recurso especifi 

cadamente consagrado pela Lei TrabelhistaConsolidada, vem cola 

tra 0 mesmo interpor o presente Agravo de Instrumento, pelas ra 

zaes que seguem em separado, requerendo desde jfi, em juizo de 

retrataçao a reforma do respeitável despacho profligado, e caw 

V.Ex4 assim no delibere seja o presente recurso, nos termos do 

artigb 897, "b". da CLT, e 522 e seguintes do CPC. recebido.pro 
cessado e remetido ao Egr6gio Tribunal do Trabalho da 231 Regi 

do qual espera conhecimento e provimento. 

Pede Deferimento. 

Cruiabgt-MT, 10 de aneiro de 1.995. 

0 4

NEWTON RUI./.
OAB/W., z 

OSTA 2 PARIA 
s 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT Ng 4.328 

—"atom 



PROCENNO NQ IS 416 / 9  2

RAZORS .DO RECORRENTE 

PELA EXECUTADA 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODENAT 

Egrégio Tribunal 

Colenda Turma 

O respeitável despacho objurgado não merece prospe 

rar. 

Tal assertiva se assenta no fato de que p MM. Juiz 

"a quo" desconsiderou recurso especifico, hialinamente consignado 

em nossas leis consolidadas, aprediando-o como outro, de natureza 

diversa. 

Dispõe o Art. 897, da C.L.T.: 

"Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, 

nas execuções; 

(...). 

A decisão atacada pelo Agravo de Petição foi profe 

rida incidentalmente no curso da execução que efetivamente, de hit 

muito, vem sendo processada nesses autos. 

Assim, fica satisfeita "pleno juri" a especifica 

ção do citado dispositivo legal, a letra "a" do art. 897, que impõe 
A 

como condição quibus", ao cabimento desse recurso, estar 

processo em fase de "exaguatur". 

Da exegese do invocado diapositive, não se conclui, 

obrigatoriamente, a exclusão da incidência do Agravo de Petição se 

não caracterizada a plena segurança do Juízo, através da penhora,. 



-02-

mesmo Porque o seu cabimento 6. entendido, pacificamente, ate mesmo 

pela jurisprudência pfitria, "ex vi" do v. aresto prolatado pela 14 

Turma do Eirégio T.R.T. dá 44 Região, em 13/12/75, "IN": LTR 

41-949, "verbis": 

"Não cabe agravo de petição das decisões interlocu 

tórias proferidas na fase de liquidação do proces 

so de execução. Os recursos cabíveis no processo 

de execução 06 são admissíveis após o exaurimento 

da fase de liquidação da sentença exequenda pela 

sentença respectiva." 

E, também, 

"As decisões proferidas em execução, mesmo quando 

interlocutOrias, dão ensejo ao agravo, "ex vi" da 

alínea "a" do Art. 897 da Consolidação", IN: "Co 

mentários a Consolidação das Leis do Trabalho", de 
M. V. Russomano, pig. 1605. 

Ora, se a liquidação da sentença exequenda jã 

via se operado na fase processual pertinente, tendo havido a 

ha 

res 

pectiva homologação por sentença dessa Egrégia Junta, o acréscimo 

sofrido pelo "quantum" estipulado foi resultado de mera operação 

aritmética orientada pela inclusão da multa correspondente ao seu 

total, prescrita que foi no acordo celebrado e que a agravante 

inadimpliu, pelos motivos declinados no recurso obstado. 

Não hi pois, falar em ausência de liquidação, que 
realmente se constituiria em pressuposto de inadmissibilidade. 

As ponderações suso deixam assente a falada admis 
sibilidade do recurso de agravo de petição, nos precisos termos da 
legislação consolidada. Se assim 6, patente resulta a sua insuscep 
bilidade de vir a ser tomado por outro recurso, mercê do principio 
'de fungibilidade dos recursos, mesmo que venha despacho nesse sen 
tido, fundamentado com as razões que defluem das promanagOes doar 
tiga 884 e parágrafos, da C.L.T., cuja inteligência, por levar a 
conclusão de sequer ser esse instituto -- os embargos do devedor --
propriamente um recurso, não permite a apreciação de questões que 
não envolvam aquelas que expressamente elencam, entre as quais não 
se encontra o mérito tratado no citado agravo de petição. 
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Ademais, não se pode ter por certo, por judicioso, 

por consentâneo com o ordenamento jurídico vigente, "concessa máxi 

ma ',AMA", o acolhimento de pedido recursal na forma prevista pelo 

dispositivo que conoticiona a sua interposição a absoluta seguran 

ça do Juizo, no que se refere materialmente a execução. 
Ora, se o Juizo, e isto somente para argumentar, 

não se encontra seguro com a constrição de bens bastantes a garan 
tir toda a indenziação do Reclamante/Exequente, que efeitos priti 

cos adviriam, em socorro do principio de objetividade e da econo 

mia processual, dar seguimento a embargos do devedor sem que efeti 

vamente se houvesse configurado a penhora? 

Nesse caso, o que fazer com a suspensão dos trâmi 
tes processuais que doravante se procederiam no curso da execução, 
corolário 16gico dos embargos? 

A tese que ora se esposa, da admissibilidade de em 
bargos a execução sem a garantia do Juizo, leva em contraposição ao 
senso corrente estabelecido pela norma jurídica vigente ao estabe 
lecimento da certeza de poder o executado opô-los novamente no azo 
da cristalização da penhora, o que feriria o principio sabiamente 
colimado pela nossa lei adjetiva, o da economia processual. 

Sobreleva ainda lembrar que o desiderato maior do 
agravo de petição oposto foi desobrigar a agravante das sanções es 
tabelecidas no acordo celebrado com o exequente, consistente no pa 
gamento de multa, pela inadimplência estipulada em 100% do valor 
do débito. 

As consequências danosas que a incidência daquela 
cláusula penal trariam a agravante consistiram no mérito ensejadot 
da interposição do agravo de petição retro-referido, cuja magnitude 
não poderia, como não pode, por amor a verdade e a igualdade entre 
as partes, ser relegado a um plano inferior, porque indiscutivel 
mente impeditivo do acrescimento do direito do Reciamante/Exequen 
te fundado que está em incunspurcáveis raz3es de fato e de direito. 

dios 

será 

Por tudo isto e invocando os indefectíveis subsi 
jurídicos de Vossas Excelências, confia a agravante em que 
dado integral provimento ao presente recurso, para o fim de 



mar 
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reformar o respeitavel despacho guerreado, como medida da mais 

transparente JUSTIC A. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cuiaba-MT, 09 de janeiro de 1.995 

OTHON JAIR DE BARROS 

- OAB/MT 4.328 - 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARM 

- OAB/MT 2.597 - 

PECAS A SEREM TRASLADADAS: 

01) A petição inicial de fls. 

02) A sentença de fls. 

03) 0 acordo de fls. 

04) A petição de fls. 

05) 0 despacho indenizatório de fls. 
06) 0 recurso de agravo de petição de fls. 

07) 0 despacho de fls. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAli*Aliffika3tm@f* JULG. CUIABA • MT 

JUSTIÇA DO TRABALHO' 
Rua Mimnda Reis, 441 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DEU labl hi T.

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 479 / 95

PROCESSO N2 1566 i 92

EM  30 / 01 / 95

RECTE.:  PEDRO DE OLIVEIRA MANI 

RECDO:  CODEMAT

no(s) item(s) 

Pala presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(s)previsto(s) 

13 abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

-03p- Prestar-depoimento, -como.t6stemunha, no dia-e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente; o Ronipromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. impbrtará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Jo Forme-se o A.I. Intime -se o agrvante a fornecer em 05 (cinco: 
dias, as pegas necessirias. 

às 

.311.24rxrcr 

'60D.EMAT A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO.A.CPA 

1ammonirmair ran.a . 

CERTIFICO que o presente expediénte foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

CONRAD) ECT/Daft--
nra479 95 

106 92 

mr 23" R. VIM 

kCuiabil 
JT - 2012 -2 

MT 

Oahu Balboto 
tammem. 

e 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 21( JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ - MT 

Processo n9 1.566/92 

LO, 

Lc) 

C;) 

--A7COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe mOve PEDRO DE OLIVEIRA TRANI' 

e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, em atendimento 

ao respeitieel despacho de fls. , se digne mandar juntar ao 

instrumento de Agravo interposto contra decisao exarada nes 

ses smesmos autos, a-documentagao inclusa. 

Pede Deferimento 

Cuiaba/Mt.1 06 de feverei de 1.995 

MINTON RUI DA STA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 



PODE JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
?JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

, 

- CARTA PRECATÓRIA 

- 

CP. N° 102/96 
PROCESO N°1566/92 
Expedida em 27.09.96 
Eiequente:Pedro de Oliireira Trani 
E' ndereço:Av. Castelo Branco, 650-A -Centro-Várzea Gránde/MT 
Executado :Cia de Desenvolvimento do Estado de Matti Grosso,CODE1VIAT-
Enderego: Centro Politico Administrativo -Cuiabi/MT 

Ao Exm° Juiz Presidente de uma das JCIs de Brasilia/DF., ou a quern seu 
honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer. 

- O Doutor Antônio José Machado Fortuna, Juiz do TrabalhO Substituto na 
2a,JCJ de Cuiabb/MT. sito àRua Miranda Reis, 441-Bairro Bandeirantes, DEPRECA E 
ROGA se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que 
proceda a penhora do imóvel ( 01(uma) sala, n° 501, situada no edificio CONIC em 

raestliaillFregistrado no.livrO 2. ,,6i4o....eattório do Segundo.. Oficio)confonne cópia 
do documento etii anexo 

Assim procedeu. ari justiça is partes e, a esta Junta especial inerce. 

Eu 
subscrevi a presente. 

, Antônio de Paula Santos, Diretor de Secretaria, 

Antônio Jose 
Juiz do 

do F 'tuba 
iho Su tituto 

•-+ 
• 

- 

au. yi.t 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIÃO 

16 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA-DF 

PROCESSO N° : 9074/96 MANDADO N°: BS 
EXEQUENTE : PEDRO DE OLIVEIRA TRAM 
EXECUTADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA 

0 Juiz Presidente da Eg. 16a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF, 
na forma da lei, 

MAND A ao Oficial de Justiça deste Juizo que a vista do presente mandado, 
passado a favor do(a) exequente nos autos do Processo epigrafado, se dirija ao endereço abaixo 
e, sendo ai, proceda a penhora do imóvel (01 (uma) sala, n° 501, situada no edificio CONIC em 
Brasilia/DF, registrado no livro 256, do Cartório do Segundo Oficio) conforme cópia do 
documento em anexo. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica 
autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder as diligências necessárias em 
qualquer dia ou hora (CLT art. 770 e parágrafo único; CPC 127 parágrafos 1 e 2). 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Eu, A O R ERTO RODRIGUES LUGON, 
Diretor de Secretaria da Eg. 16 JCJ/DF, onferi re o te mandado aos 21 dias do 
mês de outubro, do ano de 1996. 

Mfirio Mac e o andes Caron 
ente 

ENDEREÇO: EDIFÍCIO CONIC, SALA 501 - SDS - BRASILIA/DF 

T.R.T.1.1.165 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10s REGIÃO 

1  J.C.J. de  t5ra,, çii. PAM. NQ /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  2-4  dias do mês de  Gott ))--)c{.) _  do ano de 19  .3 6  na 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIA0 
2 a JCJ - CUIABA. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - ED,IF . BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.382 (RECLAMAD04_ 5

PROCESSO N°: 1.566/92. 
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

. RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

20,"01/9-. 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.J1 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
"...Vistas As partes por/cinco dias, sucessivos, a contar pelo exequente." 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminh e )liao destinatário via 
postal em  

- 

sts,Ases .... 44-
r ) 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÁO 

2a JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 05.618 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.566/92. 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 

RECLAMADO CODEMA1 CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

-e - 
Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 

...Vistas As partes por cinco dias." 

s G B
....... ............ 

$4461.

02/07/97 

em epigrafe, o MM.Juiz 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatdrio,via 

postal em  

Diretor de Secretaria 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr (a): DIOGO DOUGLAS CARMONA-751/MT 
CPA/PALÁCIO PAIAGUAS/BLOCO GPC 
CENTRO POL.ADMINISTRATIVO CUIABA - MT 

CO2TRATO ECT IDR/ MT 

A 

ITT.-21.22;„ 11 1n231ii31 



vie 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Processo n° 1.566/92 

0 4\yt---} 

C
U

IA
B

A
-M

T
 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, e que têm curso por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls., a indicação e requerimento do 
Exequente, foi expedida Carta Precatória a uma das Juntas de Conciliação e 
Julgamento da cidade de Brasilia-DF, para realização de Penhora de imóvel 
pertencente à Executada. 

Ocorreu, MM. Juiz, que à formali7ação da penhora colimada pela 
referida Carta Precatória, perpetrada pelo Auto de fls., 166, não se fez seguir 
do respectivo e necessário Depósito do bem etado, mister de que não 
prescinde a perfeição do ato à produção dos seus egulares efeitos, entre os 
quais o de estabelecer o dies a quo do prazo legal m que oponivel eventuais 
Embargos do Devedo pela executada. 

Dessarte, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne 
determinar seja expedido o competente mandado para ultimação dos aspectos 



formais necessários à plena higidez do ato cOnstritor, para que seja 

oportunizado A. executada deduzir o que entender de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 6, de julho de 1.997 

NEWTON RUIZ DA IOSTA E FARIA OTHON JAR DE BARROS 
OAB/MT 2. OAB/MT 4.328 

to 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

11•••••••1.-Ii 

NCT.N°: 000590 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 11/049/9 

PROCESSO k0:3..566/92 NMR.SIEx : 

RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

- 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que Aos autos do processo em epigraTe, o Mg.Aliz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. de fls. 177. Vistos, etc, Para regularização do depósito da penhora do imer 

• realizada pela JCJ deprecada, indique a reclamada, em 05 dias, responsável para 
nomeado como fiel depositário, já que encontr-se em fase de liquidação. 

CE TIF CO que o presen e expe en e 
foi enc ,via 
postal a feira 

— 44, 

io avval41.
--- - P

tosP on s

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): DIOGO DOUGLAS CARMONA-751,./MT 
CPA/PALÁCIO PAIAGUAS/BLOCO GPC 
CENTRO POL.ADMINISTRATIVO CUIABÁ - MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

SIEX - SECRETARIA INTEGRADA DE CITAÇÃO, PENHORA E 

SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

IN PROCESSO N° 6.590/97 

4, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
PEDRO DE OLIVEIRA TRANI,vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., indicar o Sr. JOSE 
GONÇALVES BOIELHO DO PRADO, brasileiro, casado, Contador, 
portador da Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso sob o RG n° 006.911, e do CIC N° 
048.803.401-97, filho de José Rodrigues do Prado e Hilda Botelho do Prado, 
residente e domiciliado nesta cidade, no Bairro Bosque da Saúde, à Rua 
Esmeralda, n° 35, para figurar como depositário do bem nesses mesmos autos 
penhorado. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 22 de setembro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDEN1ES 

Mandado 786/97 

Processo: 
Exequente: 
Executado: 
Endereço: 

6590 /97 

Cuiabá, 10 de outubro de 1997. 

"5. 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 
CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Bloco GPC, Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

FINALIDADE: Intimar o senhor JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 
PRADO, residente à Rua Esmeralda, 35, Bosque da Saúde, Cuiabá, MT, de sua 
nomeação como Fiel Depositário do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), objeto da 
penhora efetuada, conforme cópia anexa (fi. 155), não podendo abrir mão dos 
mesmos, sem autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho Vlaldimi Aparecido Baptista, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 
Cuiabi, 10 de outubro de 1997. 

()RETINAL ASSINADO 
Márcio Manoel 

Chefe de Seção - SCPSI 

CERTIDÃO D INTIMAÇÃO 

Nome da pessoa intimada çe

RG n°  CPF 

Cargo ou função: 

Data da intimação //g )  / Assinatura: 

Oficial de Justiça  Obs: 

•••• 



PQDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Mandado 786/97 

Processo: 
Exequente: 
Executado: 
Endereço: 

6590 /97 

Cuiabi, 10 de outubro de 1997. 

PEDRO DE OLIVEIRA TRANI 
CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Bloco GPC? Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

FINALIDADE: Intimar o senhor JOSE GONÇALVES BOTELHO DO 
PRADO, residente á Rua Esmeralda, 35, Bosque da Saúde, Cuiabá, MT, de sua 
nomeação como Fiel Depositário do(s) bem(ris) abaixo relacionado(s), objeto da 
penhora efetuada, conforme cópia anexa (ff. 155), não podendo abrir mão dos 
mesmos, sem autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho Vlaldimi Aparecido Baptista, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 
Cuiabi, 10 de outubro de 1997. 

ORIGINAL ASSINADO 
Manoel 

Chefe de Seç1to - SCPSI 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

Nome da pessoa infirm& 

RG n°.

Cargo ou função: 

Data da intima* I Assinatura: 

Oficial de Justiça  Obs: 

CPF 

1._ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justo DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL bit) TRABALHO 

10 REGIÃO 

J.C.J. de  15ra.5 1i  PR0c. N9  307  / 19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÂO 
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Ref Of n9767/97 - la. JCJ/MT 

*or> 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DO 10. OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

BRASILIA - D. F. 

HUMBERTO DE JESUS FERREIRA, Oficial em 
exercício do Cartório do I . Oficio de Registro de Imóveis 
de Brasilia, Distrito Federal, na forma da Lei etc. 

Certifica, a requerimento de Parte interessada, que revendo os 

livros de registros deste Cartório, deles, constatou-se que a firma 

CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, acha 
se registrada a SALA n9501, do Centro Comercial CONIC, do Setor de 

Diversões Sul - SD/SUL, desta Capital, conforme registro n901, da 

matricula n92.598, deste Cartório.-.Certifica mais, que se encontra 

protocolado neste Cartório sob o n9260.745, as f1s.044, do Livro .. 

1-AH, em data de 29.11.96, um Mandado de Penhora, datado de 20.11.. 

96, expedido pela 16a. JCJ/DF, envolvendo o imóvel acima citado 

sendo credor Pedro de Oliveira Trani, o qual se encontra aguardando 

cumprimento de exigencias pela parte interessada.-.Certifica mais , 
que se encontra protocolado neste Cartório sob o n9266.684, as fls. 
060, do Livro 1-AI, em data de 03.06.97, um Mandado de Penhora, da 
tado de 26.05.97, expedido pela 19a. -JCJ/DF, envolvendo o imóvel 
acima mencionado, sendo credor Edezio Marques de Souza,. Certifica 

ippriais, que se encontra protocolado neste Cartório sob o n9266.686 , 
as fls.060, do Livro 1-AI, em data de 03.06.97, um Mandado de Penho 
ra, datado de 15.05.97, expedido pela 15a. JCJ/DF, envolvendo o imO 
Vel acima citado, sendo credor Arnaldo Ramos, o qual se encontra 
aguardando cumprimento de exigências pela parte intressada.-.Certi 
fica mais, que se encontra protocolado neste Cartório sob o n9266.. 
885, as fls.067, do lalvro 1-AI, em data de 06.06.97, um Mandado de 
Penhora, datado de 28.05.97, envolvendo o imóvel acima citado, sen-
do credor Joao Cavalcante de Oliveira Filho.-.Certifica ainda, no 
constar sobre o aludido imOvel, quaisquer OUTROS Onus, hipoteca ou 
regastro de citagao de ações reais e pessoais relpersecutOrias, 
alem das penhoras acima citadas.-.Certifica finalmente, no constar 
nenhum registro em que a aludida. firma seja proprietária, promiten-
te compradora, cession5ria ou promitente cessionaria de qualquer 
OUTRO imóvel nesta Capital, a no ser o mencionado na presente cer-
tidao.-.Dou fé.- .Brasilia, 26 de junho de 1997.-Eu, 

continua 



-PODER JUDI ' 10 

JUSTI0 AL110 

TRIBUNAL REGIONAL DO 7'RABAL110 DA 23" REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SE ',40 DE CITA JO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Antos it°: 1.503/97 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. Juiz 

do Trabalho. 

Cuiabá - MT,''  / c2-9/97 ( " feira). 

Fernando Ila$og Martinho Júnior 

Chçkíe Seello - SCPSI 

Vistos, etc... 

Expeça-se Carta Precatória Executória ao juizo 

distribuidor do foro trabalhista de Btisilia - DF, para penhora, 

avaliação, averbação e praceamento do imóvel pertencente 

executada, localizado à sala 501, do Centro Comercial CONIC, do 

Setor de Diversões Sul - SD/SUL, in'àtriculado sob o n° 2.598, no 

CRI do 10 (Akio daquela Capital. 

Cuiabá - MT,. gosto de 1.997. 

Vial Ind Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



as —

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIÃO 

16 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA 

Not/Int/Cit: 00003662/97 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

PROCESSO : 16-9074/96 

RECLAMANTE : PEDRO DE OLIVEIRA TRANI (ORIUNDA DA MM. 2' 

JCJ DE CUIABA -MT) 

z 

Fica V.Sa. intimado(a) de que nos autos do processo em 

epígrafe o MM. Juiz Presidente proferiu despacho, cujo inteiro 

teor é o seguinte: 
OBS:SEGUE ANEXA COPIA DO DESPACHO DE FLS. 31." 

— - 

Brasilia, 04 de DEZEMBRO de 1997 

Diretor de Secretaria 

Ilmo(a). Sr(a). 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
MATO GROSSO GROSSO CODEMAT 

_ED.-ADONIC SALA-SOL 
sS 
BRASILIA 
DF 
07000 000 

_A 0214 1:1 7— 

c=0-0, -,-144414-4 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário via postal 
em 05/12/1997 - 6aF 

Endereco da J.C.J Diretor de Secretaria 

AV. W3 NORTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316,, .

05 DEZ i997 

T.R.T.1.1.165

14z

• 

0 

A' 4Ai441' 



PODER JUDICIARIO. 

• -'16.1ST,TÇA -DO TRABALHO 

••":: TtRIBUNF,kL 4REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 
- 

16 Junta de Conciliação e Julgamento - DF 

PROCESSO N°: 9074/96 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM 
Juiz Presidente. 

Aos 02 de dezembro de 1997. 

.4. 

Cláudio Rob,ertoRodrig es Lugon 
   -Diretor dSeretiat 

Vistos, etc... 
Julgo boa e subsistente a penhora de fls. 08/09. 
Aprovo a avaliação. 
Concedo as benesses da Justiça Gra ta a(o) exequente; na forma da lei. 
Fica desigripda a praça.Pap o dia 19. vi s 15:00 horas. Não havendo 

licitante, designa-se, desde já, a data de 28. '84 1.420 eras, para nova praça. 
Oficie-se ao juizo deprec e o recdo. 

T.R.T.1.1.160

D.S. 

Mário M Fernandes(baron 
Presidente 
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• EXCELEN't 4StIO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDEN l'ES 

Processo n° 6.590/97 

41/4, 

-L,r) 

C 
• - 

,..•••••• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move PEDRO DE OLIVEIRA 
TRANI, e que têm trâmite por essa digna Secretaria; vem à presença e Vossa 
Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Através da expedição de Carta Precatória d. 16a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF, foi penhorado o bem da propriedade 
da requerente, constituído do imóvel constituído pela Sala 501, integrante do 
5° andar do denominado "Edificio Centro Comercial Conic". situado no Setor 
de Diversões Sul daquela Capital. 

A constrição deprecada, efetivamente se formali7ou através do 
respectivo Auto, cuja cópia vai junto à presente, em que declinado o motivo da 
não reali7ação do correspondente depósito do bem constrito. Como se pode 
ver desse documento, a intimação daquela penhora foi realizada sobre simples 
funcionário daquele escritório, pessoa totalmente estranha à relação processual. 

Sendo condição sine quibus A. perfeição do ato constritivo A sua 
notificação ao próprio executado ou ao seu bastante procurador, a teor da 
inteligência do artigo 738 e incisos CPC, consagrada em iterativa 
jurisprudência, v.g., RSTJ 29/397, 36/416, JTA 102/109, 129/81 - arestos 
citados por Theotônio Negrão in Código de Processo Civil e Legislação 
Processual em Vigor, 28a Ed. 1.997, pág. 548 - a formalinção do perpetrado 
no caso em tela mostra-se à toda prova eivado de nulidade, por não exibir a 
pessoa sobre quem recaiu referida intimação os requisitos que a lei reputa 

--



/ 

.A.tik$N1641%444 

• • como indispensaveis à "suS-Avalidade, eis que não investida de poderes para 
tanto. 

Assim, ad cautelam dos seus lídimos interesses, e até mesmo em 
preservação à higidez do feito para a consecução da almejada economia 
proctssual, haja vista que os atos assim real17ad0s, eivados de vicio, não 
pro ram, ao contrário, sendo móveis de retrocessos indesejáveis a todos, 
parts e poder judicante, é a presente para requerer a Vossa Excelência se 
digne comunicar-se oficialmente com a Junta deprecada, rogando-lhe que não 
designe data para a subsequente expropriação do bem, antes que se perfaça o 
referido ato constritivo, tanto com a realização do competente Depósito do 
bem, quanto com a consequente e regular intimação à requerente, 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de dezembro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
0A13/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



9* 
PODER JUDICIÁRIO 

ISTIÇA DO TRABALHO 
I 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

16a JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA 

Not/Int/Cit: 00000890/98 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

PROCESSO : 16-9074/96 

RECLAMANTE : PEDRO DE OLIVEIRA TRANI (ORIUNDA DA MM. 2a 
JCJ DE CUIABA-MT) 

'Fica V.Sa. intimado(a) de que 
epígrafe o MM. Juiz Presidente proferiu 
teor é o seguinte: 
Segue :anexa a cópia do despacho de fls.042. 
pga 11.05.98-14:30 horas 

2ik 

6 

nos autos do processo em 
despacho, cujo inteiro 

Brasilia, 23 de ABRIL de 1998 

Diretor de Secretaria 
- 

Sigrid& 
Ilmo(a), Sr(a). 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 1 (
MATO GROSSO_S2NHAT__ 

ED. CQNIC SALA 501 
SDS 
BRASILIA 
DF 
07000 000 

Endereco da J.C.J 

e'en grow,

dos JudIcgarle 

Certifico que o presentp 
expediente foi encaminhadp;
ao destinatário via postal 
em 24/04/19981- 6aF 

Diretor de Secretaria 

AV. W3 NORTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316guww 
Me'"? 

amigo. 

T.R.T.1.1.165 

OMMV 

 . bile•Ni 

6 .46, 

CrE B I 
0 

Reaponsta 01 - Pre-40010 cODEMAT 

; 

6,61 

,6266-

9 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10° REGIÃO 

16a Junta de Conciliação e Julgamento - DF _ 

Processo n°: 9074/96 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM 
Juiz Presidente. 

Aos 16 de abril de 1998. 

Mário Macedo Fernande aron 
Diretor de Secreta 

Vistos, etc... 
Concedo as benesses da Justiça Gratuita a(o) exequente, na forma da lei, 

• Fica designada a praça para o dia 11.05.98 is 14:30 horas. Não havendo 
licitante, designa-se, desde já, a data de 25.05.98 is 14:10 h4s,,,ara,noya praga. 

I. as partes. 

D.S. 

MÁRIO MACEDO FERNAND ARON 
Juiz Presidente! 

\ 

V 

37 

.7; 

- 

T.R.T.1.1.165 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
PRESIDENTE DA DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
- SIEX - SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE 
INCIDENTES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT 

Processo n° 6.590/97 

Cs4 

V1-11 

CD. 

A COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificado nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move PEDRO DE OLIVEIRA TRANI, e que têm curso por essa digna 
Junta e Secreetaria, vem A. presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue. 

A Reclamada foi regularmente notificada a se manifestar acerca 
do contenido no respeitável despacho -de fls. 199 dos presentes autos, 
facultando-lhe manifestação sobre, entre outros aspectos do desenvolvimento 
processual, a designação de data para expropriação do bem afetado procedida 
pela incuta Junta deprecada, conforme noticiado pelo expediente e demais 
documentos de fls. 193/195. 

Ocorreu, MM° Juiz, que jamais, em tempo e de modo algum, 
houve a comunicação daquele ato A. Reclamada, o que fez obviamente resultar 
no seu completo alheamento da realização do que nele colimado. 

Como a eficaz informação ao executado da estipulação de dia e 
hora para o praceamento do bem constrito é condição indispensável à perfeição 
expropriat6ria, a teor tanto da inteligência do artigo 888 da CLT, 
esquadrinhado por Valentin Carrion, quanto dos artigos 738 e incisos do CPC, 
assim como pela consagração jurisprudencial, é a presente para requerer a 



Vossa, Excelência se digne comunicar-se oficialmente com a provecta Junta 
Deprecada, rogando-lhe que, tomando medidas saneadoras se digne chamar o 
processo a ordem para o efeito de fazer nula e insubsistente eventuais 
arrematação ou ' adjudicação verificadas, como nulas e insubsistentes se 
mostrarão, dadas essas circunstâncias em que ocorridas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de fevereiro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

• 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 


